
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na escola de hoje, os 

valores de sempre! 

 

Regulamento Interno 
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Regulamento Interno 
 
1. PREÂMBULO 
 

1.1 Situação da Coopescola face à legislação em vigor  
 

A Coopescola – Externato de Nossa Senhora da Penha de França é um Estabelecimento de 
Ensino Particular com Autonomia Pedagógica, fundado em 1 de Outubro de 1951, com 
alvará nº 1246, atribuído pelo Ministério da Educação e Ciência. 
Abrange desde o Pré-escolar ao 3º Ciclo do Ensino Básico. 

 
1.2 Entidade Titular 
 

A Coopescola – Cooperativa de Ensino da Penha de França C.R.L. é a entidade titular e rege-
se legalmente pelos princípios consagrados na Constituição da República Portuguesa, na Lei 
de Bases do Sistema Educativo, no Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo e no Código 
Cooperativo. 

 
1.3 Âmbito de aplicação 

 
Qualquer sistema que se pretenda organizado e funcional precisa de ter um Regulamento, 
isto é, um conjunto de normas fundamentadas em princípios e valores, em que cada 
elemento nele interveniente as conheça, compreenda e faça por cumpri-las.  
O presente Regulamento constitui o Regulamento Interno da Coopescola – Externato de 
Nossa Senhora da Penha de França e é um documento integrante do Projeto Educativo do 
Colégio. Nele estão contidas normas de conduta e de convivência com o objetivo da 
formação e preparação de indivíduos capazes de, com espírito crítico, pôr em prática a 
cidadania. Para atingir esse objetivo é necessária a colaboração de todos os elementos da 
comunidade educativa: alunos, família, corpo docente e pessoal não docente. Assim: 
 
1.3.1. A frequência do Externato de Nossa Senhora da Penha de França implica aceitação e 
total concordância com todos os itens deste regulamento.  
 
1.3.2. Qualquer assunto relacionado com a orgânica da escola será decidido pela Direção, 
caso esteja omisso no presente Regulamento. 
 
1.3.3. Sempre que for necessário, o Regulamento será alterado no sentido de melhor se 
adequar ao funcionamento da escola. 
 
1.3.4. Todo o Encarregado de Educação, ao inscrever o seu educando na Coopescola, aceita 
explicitamente os princípios, orientações e normas presentes no Regulamento Interno e 
compromete-se a colaborar de acordo com o mesmo. Deve ter sempre em consideração que 
a sua participação é indispensável para o desenvolvimento do processo educativo. 
 
1.3.5. O Regulamento Interno encontra-se disponível para consulta no site e sempre que 
solicitado. 
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2. LINHAS ORIENTADORAS 
 
O Externato de Nossa Senhora da Penha de França procura transmitir e desenvolver no aluno 
valores éticos e humanos, contribuindo para a sua formação, complementando assim o papel que 
cabe à Família. 

 
Para além de transmitir ao aluno os conhecimentos exigidos pelos currículos oficiais, procura 
também transmitir os múltiplos aspetos da cultura portuguesa, educando-o e desenvolvendo nele 
capacidades, tendo em conta o direito à diversidade. Deve educá-lo no respeito pelos outros e no 
reconhecimento dos valores. 

 
Este projeto só pode cumprir-se com êxito se todos os intervenientes, Direção, Conselho 
Pedagógico, Professores, Alunos, Vigilantes/Auxiliares e Encarregados de Educação cooperarem 
em sintonia, compreensão, respeito mútuo e boa vontade. 
 
 
3. FUNCIONAMENTO 
 
O Externato de Nossa Senhora da Penha de França é um estabelecimento de ensino particular com 
autonomia pedagógica concedida pelo Ministério da Educação e Ciência. Leciona desde o ensino 
Pré-Escolar (3 anos) até ao 3º ciclo do Ensino Básico (9º ano). 
 
Está aberto das 8h00 às 19h30 de segunda a sexta-feira. As recolhas realizadas após o horário 
normal de funcionamento serão sujeitas a multa a definir em cada ano letivo. 
 

3.1 Pré-Escolar (Jardim-de-Infância e Pré-Escolar) 
 

O Pré-escolar funciona das 8h45 às 16h30. 
 
3.2 Ensino Básico 
 

As atividades letivas do 1º ciclo funcionam das 8h30 às 16h00/17h00 (em função das 
atividades de enriquecimento curricular) e o 2º e 3º ciclo das 8h30 até terminar o horário 
definido para a turma. 

 
Os Encarregados de Educação que solicitem a saída dos seus educandos no decorrer de 
atividades escolares devem avisar o Diretor de Turma / Professor Titular, com a devida 
antecedência. 

 
3.3 O Externato de Nossa Senhora da Penha de França, encerra nos seguintes dias: 

 
- Sábados, domingos, feriados nacionais, feriado municipal e nos períodos definidos em 

calendário escolar; 
- Até 15 dias úteis, entre final de julho e meados de agosto, para obras, limpeza e 

desinfeção; 
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- Durante os períodos de interrupção escolar fixados pelo Ministério da Educação e Ciência 
são asseguradas atividades de férias, mediante pagamento extra. São ainda assegurados 
os serviços administrativos. 

 
3.4 Dia da escola 
 

O Externato de Nossa Senhora da Penha de França comemora, na última sexta-feira do 
mês de setembro, o dia da escola. Neste dia, a manhã está reservada aos atuais alunos 
com atividades no exterior/diferenciadas e à tarde faz-se exclusivamente a receção a 
antigos docentes e alunos. 

 
 

4. OFERTA EDUCATIVA 
 
No Jardim-de-infância/ Pré-escolar: 
- Atividade pedagógica nas áreas de competência-chave; 
- Atividades de enriquecimento curricular (incluídas na mensalidade): 

a. Inglês; 
b. Informática; 
c. Iniciação Musical; 
d. Educação Física. 

 
 

No 1º ciclo do Ensino Básico: 
- Atividade curriculares; 
- Atividades de enriquecimento curricular (incluídas na mensalidade): 

a. Inglês, desde o 1º ano de escolaridade; 
b. Informática; 
c. Iniciação Musical; 
d. Educação Física. 

 
No 2º e 3º ciclos do Ensino Básico: 
- Atividade curriculares. 
 
Integração de todas as turmas no projeto educativo da escola e participação no projeto Escola na 
Natureza para o desenvolvimento de áreas curriculares de Ciências Naturais e Educação Física, no 
espaço Quinta da Escola (para todas as idades com atividades adequadas a cada faixa etária). 
 
Serviço de Psicologia, Orientação e Educação Especial para todos os alunos, principalmente, alunos 
com necessidades educativas especiais.  
 
Em cada momento da avaliação é atribuída ao aluno, a título informativo, uma menção qualitativa 
que espelhe o seu desempenho. Estão ainda ao dispor dos alunos as atividades extracurriculares 
propostas no início do ano letivo, a começar em outubro. 
 
O funcionamento dos projetos e atividades será divulgado, em moldes a estabelecer pela Direção, 
através do Plano Anual de Atividades. 
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5. CONDIÇÕES DE FREQUÊNCIA 
 

5.1. Condições de acesso  
 

5.1.1. Condições de acesso à matrícula (alunos externos)  
 

Os alunos que pretendam frequentar a Coopescola devem ser matriculados na secretaria, 
no prazo definido para tal. 
Devem ser preenchidos na íntegra os modelos/impressos entregues no ato da matrícula.  

 
a) As matrículas, para frequência do ano letivo, são feitas de acordo com a legislação em 

vigor. 
 

b)  A renovação da matrícula e o respetivo pagamento para o ano letivo seguinte são 
feitos durante os meses de abril e maio. Em junho os Encarregados de Educação serão 
avisados dos documentos a apresentar para a frequência do ano seguinte. Serão 
avaliados pela Direção os pedidos de renovação de matrícula dos alunos que até à 
data não tenham regularizado os pagamentos em dívida. 

 
c) As vagas existentes em cada ano serão preenchidas pela ordem seguinte, e após 

entrevista com os pais e respetivo educando: 
 

1º Filhos de colaboradores da Coopescola; 
2º Irmãos de alunos que já se encontrem a frequentar a escola. Quando, na altura 
da inscrição, não existir vaga, o pedido irá integrar uma lista de espera; 

 
d) A aceitação de matrículas por transferência de outros estabelecimentos de ensino é 

condicionada à apresentação prévia de um pedido por escrito à Direção, que 
despachará favoravelmente caso exista vaga e possibilidade de integração no ano 
respetivo. Neste caso é efetuada a inscrição de acordo com as normas gerais e 
respeitando as datas determinadas pelo Ministério da Educação e Ciência. 
 

e) Sempre que seja requerido apoio financeiro ao Ministério da Educação e Ciência, de 
acordo com a legislação em vigor, devem ser apresentados pelo Encarregado de 
Educação todos os documentos necessários, devidamente preenchidos. A escola 
avisará todos os Encarregados de Educação das condições de atribuição deste apoio, 
logo que estas sejam publicadas pelo Ministério da Educação e Ciência. 

 
f) A efetivação da matrícula / inscrição e o direito à frequência, obtêm-se através da 

aceitação das condições previstas no presente Regulamento. 
 

5.1.2. Condições de renovação da matrícula (alunos internos)  
 
A não-aceitação da matrícula é uma modalidade de carácter excecional. A direção do 
colégio reserva-se o direito de recusar a matrícula aos alunos cujos Encarregados de 
Educação não cumpram o disposto no Projeto Educativo e que não partilhem da filosofia 
educativa do mesmo. 
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5.2. Elementos de inscrição 

 
Para proceder à matrícula/inscrição é necessária a seguinte documentação: 

 
a) Fichas de Inscrição e atualização de dados fornecidos pela Secretaria, 

devidamente preenchidas; 
b) 2 Fotografias; 
c) Fotocópia do Cartão Cidadão ou outro documento de identificação, do Boletim 

Individual de Saúde; 
d) Pagamento da matrícula (não devolvido em caso de desistência). 

 
 
6. PAGAMENTOS 

 
6.1. Generalidades 

 
a) A irregularidade de frequência, seja qual for o motivo, não dá direito a qualquer 

redução ou reembolso; 
b) O ano escolar conta-se por inteiro, embora nele fiquem compreendidos os feriados, 

férias ou outras interrupções das atividades letivas. Não se descontam também os dias 
letivos em que o aluno falte;  

c) Os valores da inscrição, da prestação mensal e outras despesas escolares são fixados 
anualmente, sendo publicados numa tabela de preços a vigorar em cada ano letivo; 

d) O pagamento da anuidade é feito antecipadamente, no início do ano ou em 11 
prestações mensais, do dia 1 ao dia 8 do mês a que respeitam; 

e) Os restantes serviços prestados serão cobrados de acordo com os respetivos 
preçários;  

f) A falta de pagamento integral das prestações no seu vencimento implica a imediata 
suspensão da frequência do aluno de todas as atividades não letivas, até à sua 
completa liquidação; 

g) O atraso sucessivo ou a falta do pagamento das prestações mensais leva a perda das 
regalias concedidas (por exemplo: desconto de irmão, desconto de protocolo e 
outros); 

h) O pagamento das mensalidades após o dia 8 do mês a que respeitam, implicará um 
aumento de 10% sobre a importância em dívida, sempre que houver reincidência; 

i) Quando, por qualquer motivo, o aluno deixar de frequentar o Colégio, a prestação e 
os serviços requeridos deverão ser liquidados até ao final do mês em curso; 

j) No caso de saída do aluno, a Direção deverá ser avisada, por escrito, pelo Encarregado 
de Educação, até ao dia 25 do mês anterior, em documento próprio existente na 
secretaria; 

k) Os estragos feitos pelos alunos serão reparados à sua custa, individual ou 
coletivamente, conforme for ou não conhecido o seu autor; 

l) A medida disciplinar de transferência de escola não dispensará os pagamentos em 
atraso, nem dará direito a qualquer redução ou reembolso; 

m) A Direção não se responsabiliza pela perda, extravio ou estrago de quaisquer objetos 
ou quantias pertencentes aos alunos, quando não forem entregues à sua guarda, nem 
se responsabiliza por aquilo que deixarem ficar no Colégio; 
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n) As despesas com ingressos, transporte e acompanhamento em visitas de estudo estão 
a cargo do Encarregado de Educação e, caso ultrapassem os 20 euros serão 
processadas na respetiva mensalidade; 

o) A ausência por faltas ou a desistência no decorrer do ano letivo, não dá lugar a 
quaisquer descontos ou devolução;  

p) No caso de dois ou mais irmãos frequentarem a escola, o irmão mais novo beneficiará 
do desconto de 10% sobre a mensalidade. Este desconto não é acumulável com outros 
benefícios existentes.  

q) Os Certificados de Habilitação / Frequência serão pagos, de acordo com preçário 
afixado anualmente. 

 
6.2. Prestação de Serviços e Mensalidade Básica 

 
A mensalidade básica compreende: 

 
a) Lecionação conforme Plano Curricular Anual (das 08h30 às 17h00, com interrupção 

para o almoço) e vigilância (das 08h00 às 19h30); 
 

b) Atividade de Educação Física, Educação Musical, Inglês, Expressões e Multimédia para 
o Pré-escolar e 1º Ciclo, em todos os anos.  

 
c) A mensalidade básica não compreende os apoios especializados previstos no Decreto-

Lei nº3/2008, de 7 de janeiro. Assim, todos os custos destes serviços especializados 
serão da responsabilidade dos Encarregados de Educação.  

 
6.2.1. Serviços obrigatórios 

 
A anuidade resulta do somatório dos serviços obrigatórios, a saber: inscrição, frequência e 
seguro.  

  
a) O pagamento da anuidade faz-se da seguinte forma: 

 
- Inscrição: Nos meses de março e abril para os nossos alunos e com a Matrícula 
para os novos alunos. O pagamento anual da matrícula além de ter caráter 
obrigatório, é pago no ato de admissão ou de renovação de matrícula e não é 
reembolsável; 
- Seguro: No início do ano letivo, com o pagamento da primeira mensalidade; 
- Frequência: Dividida em 11 prestações, a pagar de seguinte forma, de setembro 
a junho, sendo a 11ª mensalidade dividida pelos meses de novembro, dezembro, 
fevereiro e março. No caso do Pré- Escolar (inclui dias de praia). 

 
 

b) Outros pagamentos: 
 

- Cartão do aluno: em setembro; 
- Fotocópias (1º a 3º ciclos): Trimestralmente em outubro, janeiro e abril; 
- Material de EV e ET (2º ciclo): Trimestralmente em outubro, janeiro e abril; 
- Material do Pré-escolar: Trimestralmente em outubro, janeiro e abril. 
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6.2.2. Serviços Facultativos 
 

a) Refeições / Uso do Refeitório 
 
O pagamento da refeição (almoço) poderá ser feito numa das duas 
modalidades: 
- Anuidade dividida por 11 mensalidades (as desistências terão de ser 
comunicadas com um mês de antecedência por carta à secretaria); 
- Senhas: Conjunto de 10 senhas ou Senha diária. 

 
b) Atividades Extracurriculares e Atividades de Férias 

 
As atividades extracurriculares funcionam de 1 de outubro até junho, sendo 
suspensas nas interrupções letivas. Durante este período funcionarão 
atividades de férias. 
 
O pagamento das atividades extracurriculares é mensal e a desistência só é 
possível após comunicação escrita à secretaria com um mês de antecedência. 

 
Nas interrupções letivas funcionarão diversas atividades de férias (de acordo 
com plano semanal a afixar). O funcionamento das atividades depende de pré-
inscrição realizando-se apenas se o número de alunos o justificar.  

 
  

6.3. Apoios Socioeducativos 
 

O Colégio é signatário de Contratos de Apoio à Família com o Ministério da Educação e 
Ciência. Estes contratos visam o subsídio às mensalidades do pré-escolar ao 3º ciclo e são 
pagos aos Encarregados de Educação que se integrem nos requisitos legais exigidos e que 
deles façam prova em tempo útil. 
 
Estes contratos são revistos unilateral e anualmente pelo Ministério da Educação e Ciência. 

 
 

7. ALIMENTAÇÃO 
 

O Externato de Nossa Senhora da Penha de França põe à disposição dos alunos um serviço 
alimentar que engloba: Refeição fornecida por empresa certificada, cuja ementa é afixada 
semanalmente ou uso de refeitório, que inclui pratos, copos, talheres e vigilância. 
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8. ESTRUTURAS DE APOIO E SERVIÇOS AUXILIARES 

 
8.1. Serviços Gerais 

 
Estes serviços funcionam das 08h00 às 19h30 disponibilizando à comunidade escolar o 
apoio necessário a Pais / Encarregados de Educação, Professores e Alunos.  
 
De entre as tarefas deste setor destacam-se as seguintes, por serem de manifesto interesse 
da comunidade escolar: 

- Atendimento telefónico; 
- Registo e transmissão de recados;  
- Controlo de entradas e saídas; 
- Assegurar as condições de higiene e segurança; 
- Apoio ao bar e refeitório; 
- Vigilância dos corredores e espaço de recreio, nos intervalos e durante o período de 
aulas; 
- Encomenda de equipamentos; 
- Controlo e requisição de material. 
 

  
 
8.2. Secretaria / Papelaria 
 
Este serviço funciona, de 2ª a 6ª feira, das 08h30 às 12h15 e das 13h00 às 16h15, 
disponibilizando à comunidade escolar o apoio necessário a Pais / Encarregados de Educação, 
Professores e Alunos. Fora deste horário poderá contactar a secretaria através do correio 
eletrónico.  
 
Os Serviços da Secretaria/Papelaria incluem: 

- Matrículas/inscrições, pagamentos de mensalidades e alterações na frequência, tais 
como, refeições e atividades extracurriculares (fora do horário deste serviço os 
pagamentos poderão ser feitos na receção até às 19h00); 
- Receção, preparação e envio dos processos relativos ao Subsídio do Ministério da 
Educação de apoio às famílias; 
- Receção, despacho e arquivo da correspondência; 
- Tratamento da correspondência a expedir. 
- Marcação de entrevistas com a Direção; 
- Pedidos de informação; 
- Controlo e requisição de material escolar e modelos legais; 
- Declarações alunos/pessoal docente/ pessoal não docente; 
- Listagens de alunos /pessoal docente/ pessoal não docente; 
- Contagens de tempo de serviço. 

 
Todos os assuntos que digam respeito aos aspetos administrativos da Coopescola são 
encaminhados para a secretaria que, na impossibilidade de resolução de qualquer situação que 
a ultrapasse, conduzirá a questão à Direção. 
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8.3. Serviço de Reprografia 
 
A solicitação de fotocópias deve ser entregue com 48 horas úteis de antecedência, sendo que o 
requisitante deve mencionar as condições desejadas para o trabalho. 
 
A responsabilidade relativamente à qualidade do original é do requisitante do serviço. O 
requisitante deve certificar-se de que as cópias preenchem as condições solicitadas 
anteriormente. As cópias devem ser entregues aos docentes separadamente. 

 
 

9. ESPAÇOS DE UTILIZAÇÃO COLETIVA 
 
9.1. Entradas e Saídas do Externato Nossa Senhora de Penha de França 
 
Na ficha de identificação do aluno que se encontra na receção, os Pais / Encarregados de 
Educação têm que mencionar com quem o seu educando está autorizado a sair do colégio. 
Sempre que se verifique uma exceção esta deverá ser comunicada, indicando as condições de 
saída do aluno. 
 
 
Quando os Pais / Encarregados de Educação se desloquem à escola para deixar ou recolher os 
alunos, deverão sempre contactar com a auxiliar encarregue do serviço de receção para lhe dar 
conhecimento do facto. 
 
As crianças só serão entregues a terceiros mediante autorização do Encarregado de Educação 
(que consta do processo individual) com a apresentação do documento de identificação.  

 
 
9.2. Bar — Normas de Funcionamento 

 
a) O horário do bar está afixado junto do mesmo;  
b) Os alunos poderão adquirir bebidas, sandes, salgados, bolos, chocolates, gelados, entre 

outros produtos; 
c) Não são vendidas pastilhas elásticas; 
d) Os alunos deverão aguardar pela sua vez, ordeiramente na fila; 
e) A utilização do bar exige normas cívicas pelas quais os alunos serão responsabilizados e 

penalizados caso a situação o justifique. 
 

 
9.3. Refeitório — Normas de Funcionamento 

 
a) O serviço de refeitório funciona das 11h30 às 14h15; 
b) Os alunos entram no refeitório à chamada da funcionária por ciclo, dos alunos mais novos 

para os mais velhos; 
c) A utilização do refeitório exige normas cívicas pelas quais os alunos serão 

responsabilizados e penalizados, caso a situação o justifique; 
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d) Os alunos poderão escolher entre três modalidades: por senha, almoço mensal ou serviço 

de refeitório; 
e) Para os alunos com senhas ou almoço mensal dispõe na sua refeição de pão, sopa, prato, 

salada, fruta ou sobremesa;  
f) O almoço não é suscetível de qualquer crédito, caso o aluno não utilize esse serviço, quer 

por doença quer por qualquer outra razão.  
g) Para os alunos que tiverem serviço de refeitório os Encarregados de Educação deverão 

atender ao seguinte: 
- A comida deverá vir devidamente acondicionada e aquecida em termos, práticos 
e de abertura fácil; 
- Não deverá ser enviada comida em excesso pois os alunos deverão comer tudo o 
que trazem nos cestos, a menos que se encontrem manifestamente indispostos; 
- O cesto e todos os objetos usados nas refeições deverão estar identificados com 
o nome, ano e turma do aluno; 
- A utilização do refeitório inclui uso de pratos, copos, talheres e vigilância. 

 
9.4. Espaços Exteriores  
 
A escola está dividida em três áreas de recreio de acordo com os vários níveis de ensino, de 
modo a proporcionar o máximo de segurança nesses recintos.  
 
 
Os alunos devem respeitar as indicações transmitidas pelo pessoal docente ou não docente e 
horário dessas áreas, estando previstas sanções disciplinares para o seu incumprimento.  
 
Em todas as áreas estão presentes vigilantes, as quais devem ser respeitadas e as suas 
indicações prontamente obedecidas.  
 
a) São expressamente proibidas todas as brincadeiras com objetos que ponham em causa a 

integridade física de alunos e adultos ou as infraestruturas.  
b) Não são permitidas quaisquer tipos de brincadeiras violentas que ponham em perigo a 

integridade física de qualquer um. 
c) Não é permitido o volume sonoro excessivo dos aparelhos eletrónicos. 
d) Não é permitida a utilização de computadores, consolas, tablets ou Ipad no recreio, salvo 

exceções. 
 
9.5 Espaços Interiores e Salas de Aula 

 
a) Nos átrios, corredores e escadas a circulação deve ser feita de forma ordeira, sem 

correrias, gritos ou assobios. É proibida a permanência, sem razão justificável, nos espaços 
de circulação durante o horário letivo. 

b) Não são permitidas quaisquer tipos de brincadeiras violentas que ponham em perigo a 
integridade física de qualquer um. 

c) Os alunos não deverão comer os seus lanches nos corredores ou nas salas, exceto em 
situações pontuais e com autorização. 

d) Não é permitida o consumo de pastilha elástica dentro das salas de aula; 
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e) É proibida a utilização de telemóveis na sala de aula e este deve estar dentro da mochila e 

desligado.  
f) Não é permitido danificar qualquer material existente no espaço escolar. 
 

 
10. PREJUÍZOS E DANOS 

 
Os danos causados pelos alunos no edifício ou no material da escola serão reparados à custa dos 
mesmos, individual ou coletivamente, conforme os casos. 
 
A escola não se responsabiliza pela perda ou extravio de quaisquer objetos desnecessários ao 
funcionamento das aulas. 

 
 

11. SAÚDE 
 
11.1. Doença / Acidente 
 
Quando se verificam problemas de saúde ou acidente com os alunos é prática da Coopescola 
informar, imediatamente por telefone, o Encarregado de Educação. Se a situação inspirar 
preocupação, o aluno será encaminhado para o centro de saúde ou será solicitada assistência 
da Emergência Médica (112), que decide se o aluno deve ou não ser conduzido para o Hospital, 
acompanhado por um elemento da escola.  
 
Caso o Encarregado de Educação consiga chegar à Coopescola antes da saída do aluno é o 
mesmo a acompanhar o seu educando.  
 
Sempre que uma criança tenha medicamentos a tomar os pais / encarregados de educação 
devem preencher o modelo próprio disponível na receção. As embalagens deverão ser 
identificadas e a posologia igualmente indicada na embalagem, juntamente com a autorização 
de administração. 
 
Todos os alunos devem manter o boletim individual de vacinas atualizado.  
 
A criança com suspeita de doença contagiosa não pode permanecer na escola e só pode 
regressar mediante a apresentação de declaração médica. No caso de a criança ter febre ou 
mostrar outros sinais de doença, serão imediatamente contactados os pais para que tomem as 
devidas providências. 
 
Em caso de doença, cuja ausência seja superior a três dias, o aluno deverá, obrigatoriamente, 
fazer-se acompanhar de uma declaração médica que ateste que o aluno pode frequentar o 
colégio.  
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11.2. Seguro Escolar 
 
Todos os alunos estão obrigatoriamente seguros contra acidentes pessoais, na Companhia de 
Seguros contratada. Em caso de acidente a assistência médica deve ser prestada em hospital 
privado ou público (informação dada na receção), mediante a apresentação de participação do 
acidente, assinada por um elemento da Direção. 
 
Não poderá ser dirigida à Direção da Coopescola qualquer indemnização superior à definida 
pela apólice e que não esteja assumida pela seguradora. Os alunos acidentados na sua 
atividade escolar estão cobertos pelo seguro estipulado para os estabelecimentos de ensino.  
  

 
12. VESTUÁRIO E EQUIPAMENTO 

 
A Coopescola deseja promover o cuidado pela apresentação, pelo que: 
 
a) No Pré-escolar e 1º Ciclo é obrigatório o uso diário de bata do modelo adotado pela 

Coopescola ou t-shirt da escola; 
 

b) É indispensável que todas as peças de vestuário que as crianças despem e vestem durante 
o dia (casaco, chapéu, etc.) estejam convenientemente marcadas com o seu nome 
(bordado, com tinta indelével, ou com um adesivo do lado de dentro), não se 
responsabilizando a Coopescola por peças de vestuário que porventura se extraviem; 
 

c) Não é permitido o uso do fato de treino no dia-a-dia, fora do âmbito das atividades 
desportivas; 
 

d) O equipamento para atividades desportivas é definido pela Coopescola, constituído por t-
shirt azul, com o símbolo da Escola e calções azuis-escuros, cores adotadas pela escola; 
 

e) Cabe exclusivamente aos responsáveis da Coopescola a determinação do que possa ser 
atentatório do senso comum, do bom gosto e da própria imagem da escola. 
 

f) Em todas as saídas escolares, os alunos terão que adotar, obrigatoriamente, o seguinte 
vestuário: calças, calções meia perna ou saia de ganga e t-shirt ou camisola da 
COOPESCOLA.  
 

g) Nas saídas da escola/visitas de estudo não é permitida a utilização de qualquer tipo de 
material eletrónico, salvo exceções devidamente autorizadas pelos responsáveis da saída 
(telemóveis, computadores, consolas, Tablet ou Ipad). 
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13. ORGANIZAÇÃO  
 

13.1 Estrutura organizativa  
 

13.1.1. Órgãos e Funções de Gestão 
 
 Direção 
 
Composição: 
 
É o órgão de administração e gestão da escola. É constituída por três ou mais 
membros, eleitos em Assembleia Geral da Coopescola, por um mandato de dois anos. 
 
Competências: 
 
A direção é o órgão de administração e gestão da escola nas áreas pedagógica, cultural, 
administrativa e financeira.  
Assegura a coordenação das atividades dos Coordenadores de Ciclo (pré-escolar, 1º, 2º 
e 3º ciclos) e Diretores de Turma, promovendo diretamente a ação de coordenação 
pedagógica e de orientação educativa e aplicação de medidas disciplinares.  
 

a) Superintender as atividades dos Coordenadores de Ciclo; 
b) Implementar projetos de orientação educativa, de apoio educativo e de 

acompanhamento curricular; 
c) Liderar a equipa de Diretores de Turma; 
d) Presidir ordinariamente, uma vez por mês ao Conselho de Diretores de Turma 

e extraordinariamente sempre que quaisquer assuntos de natureza pedagógica 
o justifiquem; 

e) Decidir a aplicação de medidas disciplinares; 
f) Promover a execução de orientações do Conselho Pedagógico; 
g) Analisar propostas quanto à integração dos discentes e dos docentes; 
h) Promover a interação entre a escola e a comunidade; 
i) Propor formas de atuação junto da família; 
j) Dar parecer sobre questões pedagógicas das turmas; 
k) Receber os Encarregados de Educação, sempre que for solicitado para tal; 
l) Disponibilizar no sítio eletrónico (site: www.coopescola.pt), a informação 

referente ao presente regulamento, projeto da escola, calendário escolar, 
preçário e orgânica geral do Colégio.  

m) Divulgação de circulares, legislação e outra documentação de interesse da 
população escolar; 

n) Aprovisionamento de material didático, livros escolares, material de desgaste, 
bem como o restante material necessário ao desenrolar das atividades 
coletivas; 

o) Na área da logística, a manutenção e/ou aquisição de equipamento escolar ou 
outro; 

p) Exercer autoridade hierárquica e disciplinar em relação a todo o pessoal e aos 
alunos, nos termos das disposições legais. 
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 Direção Pedagógica – nomeação de acordo com os estatutos da Cooperativa. 
 
Composição: 
 
É o órgão responsável pela orientação pedagógica do funcionamento da escola. 
Inclui dois Diretores Pedagógicos designados pela Direção e reconhecidos pela DGEST  
(Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares).  
 
Competências: 
 
À Direção Pedagógica compete:  
 

a) Cumprir diplomas legais regulamentares e determinações em vigor, resolvendo 
os casos do seu foro;  

b) Aprovar o Regulamento Interno da Escola, ouvido o Conselho Pedagógico;  
c) Garantir a liberdade de expressão a todos os sectores da escola, com respeito 

pelas normas; 
d) Organizar os calendários das atividades letivas e de todas as atividades 

escolares;  
e) Organizar e coordenar o serviço de exames, zelando pelo cumprimento das 

normas legais a que tal serviço deve obedecer;  
f) Servir de fórum, discussão de ideias, planos, projetos, organização e outros 

assuntos importantes para a escola;  
g) Promover o desenvolvimento de construção de estratégias educacionais e da 

comunidade; 
 
 Diretores Pedagógicos 

 
 Competências: 

  
a) Presidir às reuniões da Direção Pedagógica e do Conselho Pedagógico; 
b) Presidir aos Conselhos de Turma quando estes reunirem para análise de 

questões disciplinares; 
c) Representar o estabelecimento de ensino ou delegar essa representação; 
d) Representar e coordenar a gestão educacional da escola; 
e) Assegurar o mais elevado nível de processo educativo; 
f) Desenvolver e implementar toda a organização educacional e administrativa, 

programas curriculares e prioridades organizacionais da Escola; 
g) Promover o desenvolvimento de uma cultura positiva, construtiva, criativa, 

aberta e justa na comunidade da Escola; 
h) Promover um ambiente propício à aprendizagem, à pesquisa e à construção 

comunitária; 
i) Trabalhar em cooperação com os pais e com outros membros da comunidade 

para criar as melhores condições para a aprendizagem das crianças; 
j) Suscitar a ativa e permanente cooperação da comunidade educativa; 
k) Organizar e assegurar o funcionamento de um sistema eficaz de comunicação e 

informação entre todos os setores da escola, afixando nos locais próprios a 
legislação e normas dos serviços centrais que não sejam confidenciais; 
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l) Constituir as comissões ou grupos de trabalho que julgar convenientes; 
m) Zelar pela manutenção da disciplina e do espírito de cooperação indispensáveis 

à ação educativa; 
n) Solucionar as questões de natureza disciplinar respeitantes aos alunos, que não 

tenham sido resolvidos pela cadeia hierárquica, respeitando a legislação em 
vigor; 

o) Apoiar as relações com o meio cultural, económico e profissional da localidade 
e região a que o estabelecimento de ensino pertence; 

p) Promover e acompanhar as iniciativas de caráter cultural, científico e 
desportivo que contribuam para a educação integral dos alunos; 

q) Coordenar as tarefas respeitantes à conservação e aproveitamento das 
instalações e mobiliário; 

r) Manter o contacto com os Pais e Encarregados de Educação; 
s) Assinar a correspondência, todos os diplomas e documentos oficiais; 
t) Convocar as reuniões dos conselhos cuja presidência lhe compete; 
u) Coordenar as Atividades Extracurriculares; 
v) Apoiar a marcação de ações de formação. 

 
13.1.2. Estruturas de Orientação Educativa 

 
 Conselho Pedagógico 
 
É o órgão consultivo de apoio aos Diretores Pedagógicos. 
 
Composição: 
 
É composto pelos Diretores Pedagógicos; Coordenador do Ensino Pré-Escolar; 
Coordenador do 1ºCiclo do Ensino Básico; Coordenador do 2ºCiclo do Ensino Básico; 
Coordenador do 3ºCiclo do Ensino Básico; Professor Representante do Departamento 
das Ciências; Professor Representante do Departamento de Expressões; Professor 
Representante do Departamento das Línguas e Ciências Sociais e Humanas; Professor 
Responsável pelas extracurriculares e eventos desenvolvidos na escola; Responsável 
pela comunicação escolar; Psicóloga Educacional. 
 
Competências: 

 
a) Apresentar propostas para a elaboração do Projeto Educativo e do Plano Anual 

de Atividades e pronunciar-se sobre os respetivos projetos; 
b) Pronunciar-se sobre a proposta de regulamento interno; 
c) Elaborar o plano de formação e de atualização do pessoal docente e não 

docente, em articulação com o respetivo centro de formação de associação de 
escolas, e acompanhar a respetiva execução; 

d) Propor critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e 
vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

e) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas 
de conteúdo regional e local, bem como, as respetivas estruturas 
programáticas; 
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f) Propor princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, 
dos apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de 
educação escolar; 

g) Propor a adoção dos manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares 
e os conselhos de docentes; 

h) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de 
formação, no âmbito da escola e em articulação com instituições ou 
estabelecimentos do ensino superior de ensino vocacionados para a formação 
e a investigação; 

i) Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa e cultural; 
j) Propor os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 
k) Intervir no processo de avaliação do desempenho dos docentes;  
l) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas 

recomendações. 
 

Funcionamento: 
 
O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente duas vezes por período e sempre que 
seja convocado pelo respetivo Presidente. 

 
 Coordenação de Ciclo – nomeação anual pela direção. 
 
Cabe ao Coordenador de Ciclo a responsabilidade da direção do seu respetivo ciclo de 
ensino. 
 
Competências: 

 
a) Liderar a equipa de Diretores de Turma, de Professores ou/e Educadores; 
b) Deve calendarizar as várias reuniões do ciclo a que preside e colocar as 

questões respeitantes do seu sector, ao Diretor Pedagógico; 
c) O Coordenador de Ciclo apoiar-se-á nos vários Diretores de Turma, nos casos 

do 2º e 3º Ciclos, e Professores e Educadoras nos casos do 1º Ciclo e Pré-
Escolar, a quem delegará competências, de forma a trabalhar em equipa, 
servindo os interesses dos alunos e o sucesso escolar do Ciclo;  

d) Promover a integração dos alunos nos grupos, na turma e no Colégio; 
e) Garantir ao Professor e Diretor da Turma a existência de meios, de documentos 

de trabalho e a orientação necessária ao desempenho das atividades 
educativas; 

f) Fomentar o diálogo com alunos e pais; 
g) Assegurar condições de participação dos Professores e Diretores de Turma na 

planificação dos trabalhos, na ação disciplinar e nas ações de informação e 
esclarecimento; 

h) Garantir a informação junto dos pais acerca do aproveitamento e integração 
dos alunos; 

i) Dar parecer sobre questões pedagógicas e disciplinares das turmas; 
j) Dar execução às orientações do Conselho Pedagógico; 
k) Propor atividades e normas de sociabilização comportamental e de valores; 
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l) Promover um clima educativo positivo e resolver as situações que perturbem o 
adequado funcionamento das atividades educativas;  

m) Promover a cooperação e o trabalho de equipa entre todos os Diretores de 
Turma e Professores; 

n) Receber os Encarregados de Educação; 
o) Tomar conhecimento e transmitir aos Serviços Administrativos as faltas dos 

professores. 
 
 Departamentos Curriculares 
 
A cada departamento curricular incumbe definir e desencadear ações que reforcem a 
qualidade pedagógica e didática das respetivas áreas curriculares. 
 
Composição: 
 
Departamento de Ciências; Departamento de Línguas e Ciências Sociais e Humanas; 
Departamento de Expressões. 
 
Competências: 

 
a) Proceder à análise crítica dos currículos e de qualquer outra documentação 

específica proveniente da Direção Pedagógica e/ou dos serviços do Ministério 
de Educação e Ciência; 

b) Refletir sobre a avaliação dos alunos, elaborando a proposta de critérios a 
submeter ao Conselho pedagógico; 

c) Elaborar propostas para o Plano Anual de Atividades do departamento, tendo 
por referência o Projeto Educativo e o tema do ano; 

d) Organizar e divulgar as respetivas saídas da escola/visitas de estudo. 
e) Proceder à avaliação do Plano Anual de Atividades; 
f) Colaborar no Plano de Formação Contínua. 

 
 

 Conselho de Docentes do 1º Ciclo e do Pré-escolar 
 
É composto pelo Coordenador do 1º Ciclo, pela Educadora de Infância e pelos 
professores Titulares. 
 
Competências: 

 
a) Planificar e adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de estudo 

estabelecidos a nível nacional; 
b) Assegurar a adoção de metodologias específicas destinadas ao 

desenvolvimento quer dos planos de estudo, quer das componentes de âmbito 
local; 

c) Analisar a adoção de medidas de gestão flexível dos currículos e de outras 
medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 

d) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de 
grupos de alunos; 
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e) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de atuação nos domínios 
da aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das 
aprendizagens; 

f) Analisar e refletir sobre as práticas educativas e o seu contexto. 
 

Funcionamento: 
 

a) O Conselho de Docentes do 1º Ciclo e Pré-escolar reúne, ordinariamente uma 
vez por mês, e extraordinariamente sempre que convocados pelo coordenador, 
com antecedência mínima de dois dias úteis, por iniciativa ou a pedido de um 
terço dos docentes; 

b) A ordem de trabalhos é exposta com 48 horas de antecedência; 
c) As eventuais alterações ao dia e hora para as reuniões serão comunicadas a 

todos os membros; 
d) O Conselho de Docentes do 1º Ciclo reúne com a presença da maioria dos seus 

membros; 
e) As decisões são tomadas por maioria simples de voto; 
f) Destas reuniões serão lavradas atas por um secretário, designado, 

rotativamente, de entre os docentes. 
 

 Professor Titular de Turma 
 
Competências: 
 
No 1º Ciclo deverá existir consistência entre os processos de avaliação, aprendizagens 
e competências pretendidas: 

 
a) Primazia pela avaliação formativa e formadora; 
b) Valorização da evolução do aluno ao longo de cada ano; 
c) Transparência do processo de avaliação; 
d) Diversificação dos intervenientes no processo de avaliação. 
e) O processo de avaliação é conduzido pelo professor ou equipa de professores 

envolvendo também: 
- Os alunos, através da sua autoavaliação; 
- Os Encarregados de Educação, através de reuniões convocadas pelo 
professor. 

 
O percurso escolar do aluno deve ser documentado num dossiê individual, sob a 
responsabilidade do professor titular da turma, acompanhando, obrigatoriamente, o 
aluno sempre que este mude de estabelecimento de ensino.  
 
O Professor Titular de cada turma tem ainda a seu cargo o desempenho de várias 
tarefas administrativas:  

 
a) Organizar o Plano Curricular de Turma; 
b) Recolher e registar dados e informações sobre os alunos e respetivas famílias, 

relevantes para o processo escolar; 
c) Expedir avisos e correspondência para os Pais e Encarregados de Educação; 
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d) Fazer o registo de faltas de alunos; 
e) Fazer os registos de avaliação periódica dos alunos; 
f) Entregar as cadernetas do aluno e colar e rubricar as folhas de ocorrência; 
g) Organizar e divulgar as saídas da escola/visitas de estudo, junto de alunos, pais, 

direção e equipa auxiliar ou outro qualquer elemento que possa a ser afetado 
com a alteração da rotina escolar; 

h) Sinalização, encaminhamento e elaboração da documentação necessária aos 
alunos com Necessidades Educativas Especiais. 

 
 
 Conselho de Diretores de Turma 
 
Composição: 
 
É composto pelos Coordenadores de Ciclo, Diretores de Turma e presidido por um dos 
elementos da Direção designado para o cargo. 

 
Competências: 
 
Compete ao Conselho dos Diretores de Turma: 

 
a) Assegurar a articulação das atividades das turmas; 
b) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico e na realização 

de ações que estimulem a interdisciplinaridade; 
c) Recolher e analisar propostas dos Conselhos de Turma e submetê-las, na 

pessoa do Coordenador dos Diretores de Turma, ao Conselho Pedagógico; 
d) Propor e planificar formas de atuação junto dos pais / encarregados de 

educação; 
e) Fazer balanço do aproveitamento e comportamento das diferentes turmas; 
f) Propor estratégias de atuação para otimizar o aproveitamento e 

comportamento das turmas. 
 
Funcionamento: 
 
Reúne ordinariamente duas vezes por período e extraordinariamente sempre que 
qualquer assunto de natureza pedagógica ou disciplinar o justifiquem.  

 
 Diretor de Turma - nomeação anual pela direção. 
 
Os Diretores de Turma são, de acordo com a legislação em vigor, responsáveis pela 
promoção da integração escolar, do relacionamento com os pais e do 
desenvolvimento pessoal e social dos alunos. As competências do Diretor de Turma 
incidem particularmente nestes dois últimos pontos. 
 
Competências: 
 
Estas competências são apresentadas para dar a conhecer a forma como o Diretor de 
Turma facilita a integração escolar dos alunos, a participação dos pais no processo 
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educativo e o desenvolvimento pessoal e social das crianças e adolescentes. As suas 
competências definem-se da seguinte forma: 

 
a) Assegurar a articulação das atividades das turmas; 
b) Promover a integração dos alunos nos grupos, na turma e no Colégio; 
c) Garantir aos professores da turma a existência de meios, de documentos de 

trabalho e a orientação necessária ao desempenho das atividades educativas; 
d) Fomentar o diálogo com alunos e pais; 
e) Assegurar condições de participação dos professores na planificação dos 

trabalhos, na ação disciplinar e nas ações de informação e esclarecimento; 
f) Garantir a informação junto dos pais acerca do aproveitamento e integração 

dos alunos (na última semana de cada período letivo o contacto com o diretor 
de turma só poderá ser feito por escrito); 

g) Os Diretores de Turma podem ter a seu cargo um máximo de duas turmas. Em 
qualquer dos casos, o Colégio proporciona um atendimento aos pais numa hora 
semanal, de forma a manter um contacto mais estreito com os mesmos, nunca 
esquecendo toda a organização de tarefas burocráticas que o cargo exige; 

h) O Diretor de Turma desempenha funções de responsabilidade em dois órgãos: 
o Conselho de Turma e o Conselho dos Diretores de Turma. Importa, por isso, 
que conheça as atribuições desses órgãos;  

i) Para além destas tarefas que acentuam o relacionamento com os alunos, os 
professores e os pais; 

j) O orientador educativo de turma tem, ainda, a seu cargo o desempenho de 
várias tarefas administrativas: 
- Organizar o Plano Curricular de Turma; 
- Recolher e registar dados e informações sobre os alunos e respetivas famílias; 
- Expedir avisos e correspondência para os pais; 
- Fazer o registo de faltas dos alunos; 
- Guardar documentos referentes à turma; 
- Fazer os registos respeitantes à avaliação periódica dos alunos; 
- Entregar as cadernetas do aluno e colar e rubricar as folhas de ocorrência.  
- Sinalizar, encaminhar e elaborar a documentação necessária aos alunos com 
Necessidades Educativas Especiais. 

 
 Conselhos de Turma 
 
Composição: 
 
O Conselho de turma é constituído por todos os professores da turma e é presidido 
pelo Diretor de Turma. 
 
Competências: 
 
As atribuições do Conselho de Turma são de âmbito pedagógico e disciplinar e 
incluem: 

 
a) Dar parecer sobre questões pedagógicas e disciplinares da turma; 
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b) Articular as atividades dos professores da turma no que se refere a atividades 
interdisciplinares; 

c) Analisar os problemas de integração dos alunos e propor soluções; 
d) Colaborar nas ações que favoreçam a relação escola/ meio; 
e) Aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar dos alunos 

apresentadas nas reuniões de avaliação; 
f) Colaborar nos projetos de orientação educativa elaborados pelo Conselho 

Pedagógico; 
g) Propor atividades e normas de socialização comportamental e de valores; 
h) Promover a educação cívica e moral dos alunos, através de atividades de 

participação e de complemento curricular; 
i) Acompanhar a integração dos alunos da turma; 
j) Detetar os casos de alunos que necessitem de acompanhamento especial quer 

no domínio académico, quer no domínio psicológico; 
k) Elaborar as atas das reuniões. 

 
Funcionamento: 
 
O Conselho de Turma reúne, ordinariamente, no início do ano letivo e duas vezes por 
período e, extraordinariamente, sempre que quaisquer assuntos de natureza 
pedagógica ou disciplinar o justifiquem.  
 
As reuniões do Conselho de Turma são convocadas pelo Diretor de Turma, por sua 
iniciativa ou de, pelo menos, dois terços dos professores da turma.  
 
O Conselho de Turma não poderá iniciar os trabalhos sem a presença de todos os 
professores ou sem estar na posse de todos os documentos. Destas reuniões serão 
lavradas atas, por um secretário de entre os docentes. 
 
 
 Serviço de Psicologia, Orientação e Educação Especial - SPOEE 
 
O Serviço de Psicologia, Orientação e Educação Especial (SPOEE) é a área que pretende 
dar resposta como um serviço especializado de apoio educativo que assegura o 
acompanhamento dos alunos quer individualmente, quer em grupo, ao longo do seu 
percurso escolar, promovendo o desenvolvimento integral e a construção da 
identidade pessoal de cada criança e jovem.  
Este apoio pretende ainda garantir a existência de condições que assegurem a plena 
integração/inclusão escolar dos alunos, em especial alunos com necessidades 
educativas individuais, devendo conjugar a sua atividade com as demais estruturas de 
orientação educativa.  
O Serviço de Psicologia, Orientação e Educação Especial integra na sua estrutura uma 
Psicóloga Educacional, todos os docentes que prestam o apoio educativo aos alunos e 
outros técnicos especializados. 
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Funcionamento: 
 
O SPOEE reúne ordinariamente uma vez por período e sempre que seja convocado 
pela Direção. O representante do SPOEE deve marcar presença nas reuniões de 
Conselho de Docentes/ Conselhos de Turma, sempre que a turma integrar alunos com 
necessidades educativas especiais, ao abrigo do Decreto-Lei 3/2008, de 7 de janeiro. 

 
Competências: 
 

a) Colaborar, na sua área de especialidade com os órgãos da Direção; 
b) Colaborar com os órgãos de administração e gestão e com as estruturas de 

orientação educativa coadjuvando-os na deteção de necessidades educativas 
especiais e na organização e incremento de medidas educativas adequadas; 

c) Articular a sua ação com outros serviços especializados, nomeadamente das 
áreas da Saúde, da Segurança Social e Intervenção Precoce, de modo a 
contribuir para o correto diagnóstico e avaliação sócio-médico-educativa de 
crianças e jovens com necessidades especiais e planear as medidas de 
intervenção mais adequadas; 

d) Colaborar, na sua área de especialidade, com professores, pais ou 
encarregados de educação e outros agentes educativos, na perspetiva do seu 
aconselhamento psicossocial/educacional; 

e) Participar nos processos de avaliação multidisciplinar e interdisciplinar; 
f) Desenvolver ações de informação e sensibilização dos pais e encarregados de 

educação e da comunidade em geral, no que respeita às condicionantes do 
desenvolvimento e da aprendizagem. 

g) Colaborar em experiências pedagógicas e em ações de formação de 
professores, bem como, realizar e promover a investigação nas áreas da sua 
especialidade; 

h) Contribuir para o desenvolvimento integral dos alunos e para a construção da 
sua identidade pessoal; 

i) Prestar apoio de natureza psicológica e psicopedagógica a alunos, tendo em 
vista o sucesso escolar, a efetiva igualdade de oportunidades e a adequação 
das respostas educativas; 

j) Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo para todas 
as crianças e jovens, promovendo a existência de repostas pedagógicas 
diversificadas, adequadas às suas necessidades específicas e ao seu 
desenvolvimento global; 

k) Colaborar na diversificação de estratégias e métodos educativos, de forma a 
promover o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças e jovens do 
Colégio; 

l) Identificar e analisar as causas de insucesso escolar e propor as medidas para a 
sua eliminação; 

m) Articular modalidades de complemento pedagógico, de compensação 
educativa e de educação especial, tendo em vista quer a individualização do 
ensino e a organização de grupos de alunos quer a adequação de currículos e 
de programas; 
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n) Colaborar nos procedimentos referentes a alunos com Necessidades Educativas 
Especiais, de acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro 
e acompanhar as situações de colocação dos alunos em regime educativo 
especial; 

o) Cooperar com os professores na avaliação dos alunos com necessidades 
educativas especiais, nomeadamente na elaboração do roteiro de avaliação e 
do relatório técnico-pedagógico e colaborar, quando solicitado, nos programas 
educativos individuais e no encaminhamento para as respostas educativas mais 
adequadas; 

p) Proceder à avaliação global de situações relacionadas com problemas de 
desenvolvimento, com dificuldades de aprendizagem, com competências e 
potencialidades específicas e prestar o apoio psicopedagógico mais adequado; 

q) Realizar consulta psicológica / atendimentos a alunos, bem como, realizar o seu 
encaminhamento para outros serviços quando a situação o exige e articular 
com os mesmos tendo em vista o bem-estar e o bom desenvolvimento do/a 
aluno/a; 

r) Assegurar, em colaboração com outros serviços competentes, a deteção de 
alunos com necessidades especiais, a avaliação da sua situação e o estudo das 
intervenções adequadas; 

s) Propor, de acordo com os pais e em colaboração com os professores o 
encaminhamento de alunos com NEE para as modalidades mais adequadas de 
resposta educativa. 

t) Promover a orientação e aconselhamento vocacional dos alunos 
desenvolvendo ações de aconselhamento psicossocial e vocacional dos alunos, 
apoiando o desenvolvimento da sua identidade pessoal e do seu projeto de 
vida; 

u) Planear e executar atividades de orientação escolar e profissional, 
nomeadamente através de programas a desenvolver com grupos de alunos ao 
longo do ano letivo, e de apoio individual ao seu processo de escolha; 

v) Promover atividades específicas de informação escolar e profissional, 
suscetíveis de ajudar os alunos a situarem-se perante as oportunidades 
disponíveis, tanto no domínio dos estudos e formações como no das atividades 
profissionais, favorecendo a indispensável articulação entre a escola e o mundo 
do trabalho; 

w) Realizar ações de informação escolar e profissional sob modalidades diversas, 
garantindo a participação ativa dos alunos na exploração das técnicas e 
materiais utilizados; 

x) Colaborar na planificação e acompanhamento de visitas de estudo e outras 
formas de contacto dos alunos com o meio e o mundo das atividades 
profissionais; 

y) Desenvolver ações de informação e sensibilização dos pais e da comunidade 
em geral no que respeita à problemática que as opções escolares e 
profissionais envolve. 

z) Colaborar na elaboração do Plano Anual de Atividades. 
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13.1.2. Faltas a reuniões de avaliação  
 
No caso de faltar algum professor, sem justificação prévia, a reunião será adiada 48 
horas. Tratando-se de ausência prevista e justificada, a reunião realizar-se-á na data e 
hora marcadas, devendo o professor em questão deixar previamente ao Diretor de 
Turma os seus elementos de avaliação.  
 
“As faltas às reuniões de avaliação de alunos apenas podem ser justificadas por 
casamento, por maternidade, por nascimento, por falecimento de familiar, por doença 
prolongada, por acidente de serviço, por isolamento profilático e para cumprimento de 
obrigações legais.” Artigo 96º do Decreto - Lei n.º 1136 A/90. 
 

 
13.1.3 Pessoal 
 

 Pessoal Docente 
 
Direitos  

a) Direito de ser respeitado na sua pessoa, ideias e bens; 
b) Direito de ser atendido e esclarecido nas suas dúvidas e sobre os direitos que 

lhe assistem; 
c) Direito de ser consultado antes de ser indigitado para qualquer cargo ou 

tarefa específica, e ouvido nas suas razões; 
d) Direito de conhecer previamente toda a documentação sujeita a discussão; 
e) Direito de ter acesso a toda a documentação que não seja classificada e 

emanada do Ministério da Tutela, de organizações representativas dos 
professores, e outras entidades com repercussão na atividade docente; 

f) Direito de ser apoiado, no exercício da sua atividade, pelos órgãos de direção 
e gestão, estruturas de orientação educativa e por todos aqueles a quem cabe 
o dever de informar e colaborar; 

g) Direito de apresentar propostas ou meras sugestões aos órgãos de direção, 
administração e gestão, diretamente ou por intermédio das estruturas de 
orientação educativa; 

h) Direito de ter à sua disposição o material didático em condições de poder ser 
utilizado; 

i) Direito de beneficiar e participar em ações de formação que concorram para o 
seu enriquecimento profissional; 

j) Direito de dispor de uma sala com condições para preparação de aulas e 
atividades; 

k) Direito de dispor de um expositor para afixação de documentação; 
l) Direito de conhecer, com antecipação razoável, alterações no seu horário 

habitual (reuniões, interrupções das aulas, etc.); 
m) Direito de dispor de salas destinadas a aulas, com as devidas condições, 

nomeadamente acústicas, luminosa, térmicas e em completo estado de 
arrumação e limpeza; 

n) Direito de conhecer as deliberações dos órgãos de direção, administração e 
gestão e órgão e estruturas de orientação educativa, em tempo útil; 

o) Direito de utilizar equipamento e serviços nas condições regulamentadas. 
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Deveres  
 

a) Dever de ser assíduo e pontual; 
b) Dever de usar de lealdade para com os alunos, colegas e funcionários, 

respeitando-os nas suas pessoas, ideias, bens e funções; 
c) Dever de fornecer ao Diretor de Turma todas as informações que este lhe 

solicitar acerca do aproveitamento e comportamento dos alunos; 
d) Dever de resolver, com bom senso e com espírito de tolerância, os problemas 

que surjam no contacto com os alunos ou com outros membros da 
comunidade escolar; 

e) Dever de desenvolver nos alunos o sentido de responsabilidade, com vista à 
sua formação integral e incutir-lhes a ideia de respeito pela pessoa humana e 
pela Natureza; 

f) Dever de fazer da avaliação uma atitude consciente, responsável, permanente 
e participada; 

g) Dever de estar atualizado, quer científica, quer pedagogicamente; 
h) Dever de proceder ao registo do conteúdo programático relativo a cada aula 

ou sessão de trabalho; 
i) Dever de ser o último a sair da sala de aula; 
j) Dever de solicitar autorização ao órgão de gestão competente e, 

eventualmente, aos encarregados de educação, para ministrar a aula fora do 
recinto escolar; 

k) Dever de organizar e divulgar as respetivas saídas da escola/visitas de estudo. 
l) Dever de cumprir as regras de funcionamento estabelecidas para os serviços 

que utiliza; 
m) Dever de sensibilizar os alunos e colaborar com eles na conservação do 

edifício, do mobiliário e do material escolar, tanto na sala de aula como em 
qualquer dependência da escola; 

n) Dever de se dirigir para a sala de aula imediatamente após o toque de 
entrada; 

o) Dever de cuidar do material didático e equipamentos à sua responsabilidade; 
p) Dever de cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno da Instituição. 

 
 
Pessoal não docente 

 
Direitos  

 
O pessoal não docente das escolas deve colaborar no acompanhamento e integração 
dos alunos na comunidade educativa, incentivando o respeito pelas regras de 
convivência, promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em articulação 
com os docentes, os Pais / Encarregados de Educação, para prevenir e resolver 
problemas comportamentais e de aprendizagem.  
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Assim é-lhe reconhecido o: 
 

a) Direito de ser tratado com lealdade e respeito pela sua pessoa, ideias e bens, 
e também pelas suas funções; 

b) Direito de participar na vida escolar; 
c) Direito de ser atendido nas suas solicitações, e esclarecido nas suas dúvidas 

por quem de direito na estrutura escolar; 
d) Direito à colaboração dos órgãos de gestão, Diretores de Turma e professores 

na resolução de assuntos do interesse da comunidade escolar; 
e) Direito de beneficiar de apoio e compreensão; 
f) Direito de ser escutado nas suas sugestões e críticas que se prendam com as 

suas tarefas; 
g) Direito de ser informado da legislação do seu interesse e das normas em vigor 

na escola; 
h) Direito de beneficiar e participar em ações de formação que concorram para o 

seu aperfeiçoamento profissional e dos serviços; 
i) Direito de usufruir de instalações e equipamentos com as condições 

necessárias ao bom exercício das funções; 
j) Direito de utilizar equipamentos e serviços nas condições regulamentadas. 

 
Deveres 

 
a) Dever de respeitar os outros membros da comunidade escolar nas suas 

pessoas, ideias, bens e funções; 
b) Dever de colaborar para a unidade e boa imagem da escola e dos serviços; 
c) Dever de cumprir as tarefas que lhe foram distribuídas; 
d) Dever de ser afável no trato e correto nas relações com os outros membros da 

comunidade escolar e com todas as pessoas que se dirijam à escola; 
e) Dever de atender e informar corretamente, tanto os elementos da 

comunidade escolar como o público em geral, sobre assuntos do seu 
interesse; 

f) Dever de resolver com bom senso, tolerância e compreensão os problemas 
que surjam na escola; 

g) Dever de informar o órgão de gestão sempre que verifique um 
comportamento menos digno de algum elemento da comunidade escolar; 

h) Dever de zelar pela limpeza, conservação e arrumação das instalações, 
mobiliário e material escolar; 

i) Dever de ser assíduo e pontual; 
j) Dever de guardar sigilo profissional. 
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14. ALUNOS 
 

O Externato de Nossa Senhora da Penha de França possui um conjunto de normas de caráter 
educativo e pedagógico, aplicáveis aos alunos. Assim, no âmbito das aulas e no interesse da vida 
escolar, o aluno deve cumprir as indicações dadas pela Direção, Professores e Vigilantes.  
 
Desta maneira estará a contribuir para o bom funcionamento da escola, para o cumprimento dos 
objetivos educativos e de boa convivência escolar. 

 
 
14.1. Alunos, Delegados e Subdelegados  

 
O delegado e subdelegado têm o direito de solicitar a realização de reuniões de turma 
com o respetivo diretor de turma para apreciação de matérias relacionadas com o 
funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento das atividades letivas. 

 
14.1.1. Competências  

 
Competências no âmbito da turma: 
 

a) Representar o grupo turma; 
b) Cooperar com os professores na tentativa de resolver problemas e 

ocorrências de natureza disciplinar, e no encaminhamento de informações de 
e para os professores; 

c) Coordenar os processos de consulta à turma; 
 
O mandato do delegado e subdelegado de turma é anual, mas pode cessar quando: 
 

a) Houver decisão maioritária dos alunos da turma; 
b) Houver deliberação do conselho de turma; 
c) For redigida proposta dirigida ao diretor de turma, por pelo menos três 

professores da turma, fundada em factos comprovados e incompatíveis com o 
cumprimento dos deveres do aluno; 

d) Da cessação do mandato do delegado ou do subdelegado será dado 
conhecimento à turma pelo diretor de turma, que desencadeará novo 
processo eleitoral; 

e) A votação faz-se por voto secreto e direto; 
f) O apuramento dos resultados realiza-se de imediato, com a entrega dos votos 

perante a turma; 
g) Consideram-se eleitos os alunos que obtiverem o maior número de votos; 
h) Em caso de empate, realizar-se-á um segundo escrutínio apenas entre os 

alunos mais votados. 
 

14.1.2. Direitos 
 

a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da comunidade 
educativa, não podendo, em caso algum, ser discriminado em função da sia 
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origem étnica, saúde, sexo, orientação sexual, idade, condição económica, 
cultural ou social ou convicções políticas, ideológicas, filosóficas ou religiosas; 

b) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto 
na lei, em condições de efetiva igualdade de oportunidades no acesso; 

c) Escolher e usufruir, nos termos estabelecidos no quadro legal aplicável, por si 
ou, quando menor, através dos seus pais ou encarregados de educação, o 
projeto educativo que lhe proporcione as condições para o seu pleno 
desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico e para a formação 
da sua personalidade; 

d) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o 
esforço no trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

e) Ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, designadamente o 
voluntariado em favor da comunidade em que está inserido ou da sociedade 
em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido; 

f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de 
uma planificação equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, 
nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da 
comunidade; 

g) Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social escolar, de um sistema de 
apoios que lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo 
sociofamiliar, económico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o 
processo de ensino; 

h) Usufruir de prémios ou apoios e meios complementares que reconheçam e 
distingam o mérito;  

i) Beneficiar de outros apoios específicos, adequados às suas necessidades 
escolares ou à sua aprendizagem, através dos serviços de psicologia e 
orientação ou de outros serviços especializados de apoio educativo (ver 
Prestação de Serviços e Mensalidade Básica); 

j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade 
física e moral beneficiando, designadamente, da especial proteção consagrada 
na lei penal para os membros da comunidade escolar; 

k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença 
súbita, ocorrido ou manifestada no decorrer das atividades escolares; 

l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do 
seu processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 

m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de 
administração e gestão da escola na criação e execução do respetivo projeto 
educativo, bem como, na elaboração do regulamento interno; 

n) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de 
representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e 
do regulamento interno da escola; 

o) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser 
ouvido pelos professores, diretores, de turma e órgãos de administração e 
gestão da escola em todos os assuntos que justificadamente forem do seu 
interesse;  

p) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de 
tempos livres; 
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q) Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir 
por esta e em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre 
todos os assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, 
nomeadamente sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o 
programa e objetivos essenciais de cada disciplina, ou área disciplinar e os 
processos e critérios de avaliação, bem como, sobre a matrícula, o abono de 
família e apoios socioeducativos, as normas de utilização e segurança dos 
materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, 
e, em geral, sobre todas as atividades e iniciativas relativas ao projeto 
educativo da escola; 

r) Participar nas demais atividades da escola, nos termos da lei e do respetivo 
regulamento interno; 

s) Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos 
de auto e heteroavaliação; 

t) Os alunos, em ano final de ciclo, têm o direito de organizar comissões de 
finalistas, sendo da sua responsabilidade a angariação de fundos e sua gestão, 
sob orientação do Diretor de Turma e com a autorização da Direção.  

u) Os alunos têm direito a serem acompanhados na viagem de finalistas, por 
docentes, dependendo da disponibilidade/aceitação dos mesmos; 

v) Beneficiar de medidas, a definir pela escola, adequadas à recuperação da 
aprendizagem nas situações de ausência devidamente justificada às atividades 
escolares. 

 
A fruição dos direitos consagrados nas suas alíneas g), h) e r) pode ser, no todo ou em 
parte, temporariamente vedada em consequência de medida disciplinar corretiva ou 
sancionatória aplicada ao aluno. 

 
14.3. Deveres  

 
a) Estudar, aplicando-se, de forma adequada à sua idade, necessidades 

educativas e ao ano de escolaridade que frequenta, na sua educação e 
formação integral; 

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres 
no âmbito das atividades escolares; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino; 
d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa, 

não podendo, em caso algum, ser descriminado em razão da origem étnica, 
saúde, sexo, orientação sexual, idade, identidade de género, condição 
económica, cultural ou social ou convicções políticas, ideológicas, filosóficas 
ou religiosas; 

e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 
f) Respeitar a autoridade e as instruções dos professores e do pessoal não 

docente; 
g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração 

na escola de todos os alunos; 
h) Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, 

bem como nas demais atividades organizativas que requeiram a participação 
dos alunos; 
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i) Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da 
comunidade educativa, não praticando quaisquer atos, designadamente 
violentos independentemente do local ou dos meios utilizados, que atentem 
contra a integridade física moral ou patrimonial dos professores, pessoal não 
docente e alunos; 

j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, 
de acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e 
psicológica dos mesmos; 

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material 
didático, mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correto dos 
mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade 
educativa; 

m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do 
encarregado de educação ou da direção da escola. 

n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a 
colaboração; 

o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos 
serviços da escola e o regulamento interno da mesma, subscrevendo a 
declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao 
seu cumprimento integral; 

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e 
bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e 
consumo das mesmas; 

q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, 
instrumentos ou engenhos, passíveis de, objetivamente, perturbarem o 
normal funcionamento das atividades letivas, ou poderem causar danos físicos 
ou morais aos alunos ou a qualquer membro da comunidade educativa; 

r) Não utilizar quaisquer equipamentos tecnológicos, designadamente, 
telemóveis, equipamentos, programas ou aplicações informáticas, nos locais 
onde decorram as aulas ou visitas de estudo ou outras atividades formativas 
ou reuniões de órgãos ou estruturas da escola em que participe, exceto 
quando a utilização de qualquer dos meios acima referidos esteja diretamente 
relacionada com as atividades a desenvolver e seja expressamente autorizada 
pelo professor ou pelo responsável pela direção ou supervisão dos trabalhos 
ou atividades em curso; 

s) Não captar sons ou imagens, designadamente de atividades letivas e não 
letivas, sem autorização prévia dos professores, dos responsáveis pela direção 
da escola ou supervisão dos trabalhos ou atividades em curso, bem como, 
quando for o caso, de qualquer membro da comunidades escolar ou educativa 
cuja imagem possa, aina que involuntariamente, ficar registada; 

t) Não difundir, na escola ou fora dela, nomeadamente, via Internet ou através 
de outros meios de comunicação, sons ou imagens captados nos momentos 
letivos e não letivos, sem autorização do diretor da escola ou diretor de 
turma; 

u) Respeitar os direitos de autor e de propriedade intelectual; 
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v) Apresentar-se com vestuário que se revele adequado, em função da idade, à 
dignidade do espaço e à especificidade das atividades escolares, no respeito 
pelas regras estabelecidas pela escola; 

w) Reparar os danos por si causados a qualquer membro da comunidade 
educativa ou em equipamentos ou instalações da escola ou outras onde 
decorram quaisquer atividades decorrentes da vida escolar e, não sendo 
possível ou suficiente a reparação, indemnizar os lesados relativamente aos 
prejuízos causados.  

 
 
14.4. Normas gerais de funcionamento  
 
Os alunos não devem ser portadores de objetos de manifesto valor, tais como telemóveis, 
consolas, jogos, mp3, pen, brinquedos, entre outro, visto o colégio não se responsabilizar 
pelo seu eventual extravio ou estrago.  
 
14.4.1.Salas de Aula  
 
Tendo em vista o bom funcionamento das aulas devem ser tidos em conta os seguintes 
aspetos:  
 

Entradas  
 
No 1º tempo os alunos devem aguardar que a vigilante ou o professor abra a porta da sala 
de aula, entrando silenciosa e ordeiramente um a um. Retirar apenas o material 
necessário para a aula.  
 
Os alunos não devem:  

a) Obstruir a entrada da sala de aula com pastas e outros pertences;  
b) Usar bonés, gorros ou outros acessórios inapropriados a uma situação de 

sala de aula;  
c) Apresentar-se na sala ingerindo alimentos, bebidas ou a mascar pastilha 

elástica;  
d) Deslocar mesas e cadeiras de forma ruidosa. 

 
 

Decurso das aulas  
 
Os alunos devem:  

a) Seguir com atenção as indicações e explicações dos professores, 
respeitando as regras estabelecidas;  

b) Realizar as atividades propostas no tempo previsto e de acordo com as 
instruções dadas;  

c) Pedir para intervir, colocando o braço no ar e esperando a sua vez, em 
silêncio;  

d) Concentrar-se nas atividades da sala de aula evitando distrações, ruídos, 
assobios e conflitos;  
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e) Usar obrigatoriamente o caderno diário (modelo próprio do Colégio) e tê-
lo em ordem e limpo;  

f) Manter em ordem os cadernos diários, os testes, fichas informativas e 
outros materiais de informação e avaliação;  

g) Manter a sala de aula limpa e arrumada;  
h) Assumir a responsabilidade por qualquer ocorrência na qual a turma 

esteja envolvida; 
i) Na aula de Educação Física, o aluno deve usar o equipamento modelo do 

Colégio (calção e t-shirt e camisola) e nas aulas de ginásio deve usar 
calçado específico. Os alunos só podem entrar no ginásio acompanhados 
pelo respetivo professor, que deverá também ser o ultimo a sair.  

 
Os alunos não devem:  

a) Levantar-se ou mudar de lugar sem autorização do professor;  
b) Usar ou mexer em material escolar ou em objetos pertencentes aos 

colegas;  
c) Interromper quem estiver a falar ou dificultar a comunicação ou visão dos 

colegas;  
d) Sair da sala de aula, exceto por motivos justificados e mediante 

autorização do professor;  
e) Ter qualquer aparelho eletrónico em cima da mesa e ligado, como por 

exemplo telemóveis, jogos eletrónicos, tablet, entre outros; em caso de 
infração o respetivo aparelho é retirado ao aluno e entregue pelo 
Professor Titular de Turma / Diretor de Turma ao Encarregado de 
Educação.  

 

Saída das salas de aula  
 
Os alunos devem:  

a) Aguardar a ordem de saída da sala de aula dada pelo professor, após o 
toque;  

b) Verificar e guardar todos os materiais e objetos pessoais;  
c) Arrumar a respetiva cadeira;  
d) Colocar qualquer material inutilizado no recipiente próprio para o efeito; 
e) Sair ordeiramente, sem ruídos desnecessários e sem correr.  

 
Os alunos não devem:  
 

a) Impedir ou dificultar a audição, pelo professor, do toque de saída; 
b) Arrumar o seu material antes da autorização dada pelo professor;  

 
14.4.2. Telemóveis e Aparelhos eletrónicos  
 

a) É expressamente proibido a utilização de telemóveis ou outro aparelho eletrónico 
nos seguintes locais: salas de aula, salas de estudo, biblioteca e saídas/visitas de 
estudo;  
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b) Os Encarregados de Educação não devem contatar os seus educandos durante as 
aulas, somente durante os intervalos;  

c) Em caso de necessidade, o contacto deve ser feito para a receção do colégio que 
transmitirá o recado à respetiva Diretora de Turma;  

d) É proibido o registo de imagens/som dos alunos, professores e auxiliares dentro do 
espaço escolar, sem a devida autorização da Direção; 

e) O desrespeito destas regras implicará as seguintes medidas:  
1º O equipamento eletrónico é retirado ao aluno ficando na posse do Diretor de 
Turma / Professor Titular de Turma, que o entregará ao Encarregado de Educação, 
com uma repreensão na Caderneta do Aluno, 
2º O aluno ficará impossibilitado de utilizar o equipamento eletrónico dentro do 
recinto escolar, por período a estabelecer com o Encarregado de Educação;  
3º O não cumprimento do referido no ponto anterior implicará a não devolução 
do aparelho até ao final do ano letivo em curso.  

 
14.4.3. Manuais adotados e material de utilização coletiva e individual  
 
O material a utilizar pelos alunos divide-se em dois grupos: o de utilização individual para os 
alunos do 1º, 2º e 3º Ciclos, adquirido pelos Pais / Encarregados de Educação, mediante lista 
entregue pelos Professores Titulares de Turma / Diretores de turma, no início do ano escolar 
e o material de utilização coletiva, que engloba material de desgaste e didático.  
 
Este material é adquirido pelo colégio, para todos os alunos, sendo utilizado em sala de aula 
e nas atividades letivas. Este valor é debitado no recibo da mensalidade de outubro, janeiro 
e abril.  
 
O material escolar, o equipamento de sala de aula, de refeitório, de recreio e transporte, 
deve ser preservado pelos alunos. Sempre que se verifique uma utilização danosa, os alunos 
serão responsabilizados pelo pagamento do referido material.  
 
 

 
15. OS PAIS E A COOPESCOLA 

 
A formação e educação do aluno são uma tarefa comum aos Pais e à Coopescola, o que significa 
que os Pais e a Escola devem estar em estreita ligação entre si e dialogar sempre que necessário a 
tempo de serem evitadas, tanto quanto possível, dificuldades que possam afetar o 
desenvolvimento do aluno. 

 
A Escola aconselha os Pais sobre questões escolares e pedagógicas. Os Pais devem apoiar a 
Coopescola na sua missão educativa, colaborando com os professores, informando-se sobre o 
comportamento e aproveitamento do aluno e verificando com regularidade os cadernos diários, a 
caderneta, os trabalhos de casa e a assiduidade do aluno. 

 
É necessário respeitar o espaço de aula e de estudo dos alunos, não sendo permitida a interrupção 
do normal funcionamento dos mesmos pelo Encarregado de Educação que deverá esperar o seu 
educando nos locais apropriados: receção ou pátio de entrada. 
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A Direção e os Diretores de Turma / Professores Titulares estão disponíveis em dia e hora 
previamente marcados para receber os Pais. 
 
Os Pais / familiares ou Encarregados de Educação não devem, sobre qualquer pretexto, abordar os 
alunos, que não os seus educandos, para os questionar sobre qualquer ocorrência. Este papel 
cabe, exclusivamente aos funcionários e docentes do colégio. 

 

Direitos  
a) Direito de participar na vida da escola; 
b) Direito de ser informado sobre a legislação e normas que lhe digam respeito; 
c) Direito de ser informado do cumprimento e aproveitamento do seu educando, após 

cada um dos momentos de avaliação e, entre estes, semanalmente, no dia e hora 
fixados para o efeito; 

d) Direito de ter acesso a informações relacionadas com o processo educativo do seu 
educando; 

e) Direito de ser avisado acerca das faltas dadas pelo seu educando; 
f) Direito de ser bem recebido por todas as pessoas da escola; 
g) Direito de recorrer e ser atendido pelos órgãos de gestão sempre que o assunto a 

tratar ultrapasse a competência da Educadora / Professor Titular de Turma / Diretor 
de Turma, ou, na ausência destes, por motivo inadiável. 

h) Solicitar a consulta, na presença do Diretor de Turma dos seguintes documentos: 
Processo Individual do seu educando, Plano Anual de Atividades e Critérios de 
Avaliação por disciplina, entre outros. 

         
 

Deveres  
 
a) Dever de respeitar todos os membros da comunidade escolar nas suas pessoas, ideias, 

bens e funções, adotando um comportamento cívico; 
b) Acompanhar ativamente a vida escolar do seu educando; 
c) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 
d) Diligenciar para que o seu educando beneficie efetivamente dos seus direitos e 

cumpra rigorosamente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres 
de assiduidade, de correto comportamento e de empenho no processo de 
aprendizagem; 

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial 
quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e 
aprendizagem dos seus educandos; 

f) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da 
comunidade educativa, em especial quando para tal forem solicitados; 

g) Contribuir para o correto apuramento dos fatos em procedimento de índole disciplinar 
instaurado ao seu educando e, sendo esta medida corretiva ou disciplinar 
sancionatória aplicada, diligenciar para que a mesma prossiga os objetivos de reforço 
da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua 
capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade 
educativa e do seu sentido de responsabilidade; 
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h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os 
que participam na vida da escola; 

i) Integrar ativamente a comunidade educativa no desempenho das demais 
responsabilidades desta, em especial informando-se, sendo informado e informando 
sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado; 
k) Conhecer o estatuto do aluno, o regulamento interno da escola e subscrever, fazendo 

subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, quanto ao seu cumprimento 
integral. 

 
16. AVALIAÇÃO  
 
 16.1. Avaliação dos alunos do Ensino Pré – Escolar  
 

A Educação Pré-Escolar é a primeira etapa da educação básica no processo de educação 
ao longo da vida, sendo complementar da ação educativa da família, com a qual deve 
estabelecer estreita cooperação, favorecendo a formação e o desenvolvimento 
equilibrado da criança, tendo em vista a sua plena inserção na sociedade como ser 
autónomo, livre e solidário. 
 
O desenvolvimento do currículo na educação pré-escolar tem como referência as 
Orientações Curriculares para a Educação Pré-escolar  (Despacho n.º 9180/2016, de 19 de 
julho), que se constituem como um conjunto de princípios gerais pedagógicos e 
organizativos de apoio ao educador de infância na condução do processo educativo a 
desenvolver com as crianças. 
 
As Orientações Curriculares para a Educação Pré-escolar identificam três áreas de 
conteúdo: Área de Formação Pessoal e Social, Área de Expressão e de Comunicação e 
Área de Conhecimento do Mundo. 

 
 16.2. Avaliação dos alunos do Ensino Básico  
 

Tem como base orientadora o documento legal de avaliação no âmbito da reorganização 
curricular do ensino básico – Despacho Normativo nº24 A/2012, de 6 de dezembro. 
 
O Externato de Nossa Senhora da Penha de França segue os princípios e os objetivos 
gerais da legislação em vigor. No entanto, e tendo em conta o Projeto Educativo o 
processo de avaliação dos alunos do 1º, 2º e 3º Ciclos será regido pelas seguintes normas 
internas: 

a) É uma escola que aplica os currículos oficiais determinados pelo Ministério da 
Educação e Ciência, desde o Pré-escolar até ao 9º do Ensino Básico. 

b) Durante o 1º Ciclo, especialmente no 4º ano de escolaridade, só poderão transitar 
de ano os alunos que tiverem atingido as competências essenciais de Português e 
Matemática. 

c) Por decisão do Conselho Pedagógico, nos termos do artigo 38º do Despacho 
Normativo 30/2001, os alunos retidos deverão integrar a turma correspondente 
ao ano de retenção. 

http://193.137.22.207/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=47669&img=485&save=true
http://193.137.22.207/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=47669&img=485&save=true
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d) Os critérios de avaliação serão disponibilizados aos Encarregados de Educação no 
início do ano letivo; 

e) Trimestralmente serão afixadas as pautas de cada turma contendo as avaliações e 
o número de faltas dadas pelo aluno. 

f) As planificações anuais das áreas curriculares estão disponíveis para consulta 
mediante solicitação ao Diretor de Turma/Professor Titular. 

g) Os alunos com Necessidades Educativas Especiais estão abrangidos pelo decreto-
lei nº 3/2008, de 7 de janeiro. 

h) Os alunos que revelem dificuldades de aprendizagem estão sujeitos a um Plano de 
Acompanhamento Pedagógico, elaborado pelo Conselho de Turma/Conselho de 
Docentes. 

 
16.3. Finalidades da Avaliação  
 
A avaliação é um elemento regulador da prática educativa que permite a recolha de 
informações e a tomada de decisões. Deve: 
 

a) Apoiar o processo educativo de modo a sustentar o sucesso de todos os alunos, 
permitindo o reajustamento dos recursos e métodos; 

b) Certificar as competências adquiridas pelo aluno, no final de cada ciclo e à saída 
do Ensino Básico; 

c) Contribuir para melhorar a qualidade do Sistema Educativo. 
 
 
16.4. Âmbito de Aplicação e Princípios da Avaliação  
 
Aplica-se aos alunos dos três ciclos do Ensino Básico. Os seus princípios são: 

a) Primazia da avaliação formativa, valorizando a lógica de ciclo; 
b) Valorização dos processos de autoavaliação regulada e articulação com 

momentos de avaliação sumativa; 
c) Transparência do processo de avaliação; 
d) Diversificação dos intervenientes no processo. 

 
16.5. Objeto da Avaliação  

 
a) Aprendizagens e competências definidas no currículo nacional para as diversas 

áreas e disciplinas de cada ciclo; 
b) Aprendizagens ligadas a componentes do currículo de caráter transversal, 

nomeadamente, no âmbito da Educação para a Cidadania, compreensão e 
expressão em Português e as ferramentas do TIC. 

 
               16.6. Intervenientes no processo de avaliação  

 
a) Professor da Turma do 1º Ciclo, ou o Conselho de turma do 2º ou 3º Ciclos; 
b) Alunos através da autoavaliação; 
c) Serviços especiais do apoio educativo; 
d) Outros. 

 



           EXTERNATO NOSSA SENHORA DA PENHA DE FRANÇA 
              COOPESCOLA – Cooperativa de Ensino da Penha de França 

 
 

Regulamento Interno   
 

37 

              16.7.Modalidades de Avaliação  
 
16.7.1.Avaliação Formativa  
 
É a principal modalidade da avaliação. É contínua e sistemática e visa a regulação do 
ensino aprendizagem. Inclui a vertente diagnóstico e conduz à adoção de estratégias 
pedagógicas diferenciadas. É da responsabilidade de cada professor em diálogo com os 
alunos, com outros professores, serviços de apoio educativo e encarregados de 
educação. Deverá o professor observar os seguintes aspetos: assiduidade, participação 
e intervenção na aula, apresentação de trabalhos de casa, material necessário à aula, 
caderno diário e comportamento. 

 
16.7.2.Avaliação Sumativa interna  
 
É da responsabilidade do professor do 1º Ciclo e do Conselho de Turma no 2º e 3º 
Ciclos. Ocorre no final de cada período letivo. Consiste numa síntese de informações 
recolhidas sobre o desenvolvimento das aprendizagens e competências. Sempre que 
ocorre um momento de avaliação sumativa, o Plano Curricular de Turma deverá ser 
reanalisado com vista a eventuais reajustamentos. 
 
Informações Resultantes da Avaliação Sumativa  
 

a) Síntese de apreciação descritiva, no 1º Ciclo, exceto Português e Matemática no 
4º ano em que a avaliação se expressa numa escala de 1 a 5. 

b) No 2º e 3º Ciclos, quantitativa (escala de 1 a 5), em todas as disciplinas. Pode ser 
acompanhada de uma apreciação descritiva. 

c) Menção qualitativa de Não Satisfaz, Satisfaz e Satisfaz Bem nas áreas curriculares 
não disciplinares, a qual pode ser acompanhada de uma apreciação descritiva. 

d) No 2º e 3º Ciclos, a avaliação sumativa nas áreas disciplinares e áreas curriculares 
não disciplinares é da responsabilidade do Conselho de Turma sob proposta do 
professor. 

 
Efeitos da Avaliação Sumativa:  
 
Anos terminais de ciclo 
 
No final do 1º Ciclo o aluno fica retido se não desenvolveu as competências necessárias 
definidas.  
 
No final do 2º e 3º Ciclos o aluno fica retido se não desenvolveu as competências necessárias 
a: Português e Matemática, ou mais de duas outras disciplinas. 
A decisão de progressão de alunos nestas condições deve ser tomada por unanimidade no 
Conselho de Turma. 
 
Anos intermédios 
 
Em anos intermédios de ciclo o aluno fica retido se não desenvolveu as competências 
necessárias a três disciplinas (sendo duas delas Português e Matemática).A decisão de 
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progressão de alunos nestas condições deve ser tomada por unanimidade do Conselho de 
Turma. 
 
Em situações em que o aluno não adquira os conhecimentos nem desenvolva as capacidades 
definidas para o ano de escolaridade que frequenta, o professor titular de turma, no 1ºciclo 
ou o conselho de turma, nos 2º e 3º ciclos, para colmatar as deficiências detetadas, no 
percurso escolar do aluno, pode propor o prolongamento do calendário escolar para esse 
aluno. 
 
Efeitos da Retenção 
 
Aplica-se tanto em anos terminais de Ciclo como em anos intermédios. O aluno deverá 
repetir todas as áreas disciplinares do ano em que ficou retido.  
 
O Conselho de Turma, ou o professor titular da Turma no 1º Ciclo, deverá elaborar um 
relatório analítico com os fatores que levaram à retenção do aluno, bem como um Plano de 
Acompanhamento. A segunda retenção no mesmo Ciclo implica o envolvimento do Conselho 
de Turma e do Encarregado de Educação. 
 
Avaliação Sumativa Externa (de acordo com a legislação em vigor no ano letivo) 
 
A avaliação sumativa externa é da responsabilidade dos serviços centrais do Ministério da 
Educação e Ciência e compreende a realização de Exames Nacionais no 9º ano de 
escolaridade, nas disciplinas de Português e Matemática. 
 
Fichas de Avaliação  
 
As fichas de avaliação escrita realizam-se em folhas próprias para o efeito, ou nos enunciados 
das fichas distribuídas pelo professor.  
 
As fichas de avaliação deverão ser realizadas nas aulas da disciplina, no horário previsto, 
salvaguardando situações excecionais, devidamente justificadas. Aquando da entrega das 
fichas de avaliação escritas no cabeçalho da prova deverá constar a sua classificação 
qualitativa e quantitativa. 
 
Provas de Aferição 
 
As Provas de Aferição realizam-se nos 2º, 5º e 8º anos, nas disciplinas definidas e de acordo 
com a calendarização anual do Ministério da Educação e Ciência. 
 

 
17. REGIME DE FALTAS E DISCIPLINA 

 
17.1. Regime de Faltas (LEI N.º 51/2012) 
 
A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra atividade de frequência obrigatória ou 
facultativa caso tenha havido inscrição. 
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Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de 
ausência do aluno. 

As faltas são registadas pelo professor titular de turma ou pelo diretor de turma em 
suportes administrativos adequados. 

As Visitas de Estudo são parte integrante do Plano Anual de Atividades das Áreas 
Curriculares sendo, por essa razão, atividades obrigatórias. A ausência do aluno a estas 
atividades implica a marcação de falta, não podendo este permanecer na escola. 

 
 Nas Atividades de Férias (opcionais) é afixado o plano semanal, que poderá incluir saídas. Os 
pais terão de informar a escola, por escrito, caso não autorizem essas saídas. 

 

17.1.1. Faltas Justificadas 

São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 

Doença do aluno, devendo esta ser informada por escrito pelo encarregado de educação 
quando determinar um período inferior ou igual a três dias úteis, ou por médico se 
determinar impedimento superior a três dias úteis, podendo, quando se trate de doença 
de carater crónico ou recorrente, uma única declaração ser aceite para a totalidade do ano 
letivo ou até ao termo da condição que a determinou. 

Isolamento profilático, determinado por doença infetocontagiosa de pessoa que coabite 
com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 

Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento 
de familiar, previsto no regime do contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem 
funções públicas; 

Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

Realização de tratamento de ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não 
possa efetuar-se fora do período das atividades letivas 

Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 
comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 

Comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, tal como definido 
na lei; 

Ato decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efetuar -
se fora do período das atividades letivas e corresponda a uma prática comumente 
reconhecida como própria dessa religião; 

Participação em atividades culturais, associativas e desportivas reconhecidas, nos termos 
da lei, como interesse público ou consideradas relevantes pelas respetivas autoridades 
escolares; 
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Preparação e participação em atividades desportivas de alta competição, nos termos legais 
aplicáveis; 

Cumprimento de obrigações legais que não possam efetuar-se fora do período das 
atividades letivas; 

Outro facto impeditivo da presença na escola ou em qualquer atividade escolar, desde que, 
comprovadamente, não seja imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado 
atendível pelo diretor de turma ou pelo professor titular; 

As decorrentes de suspensão preventiva aplicada no âmbito de procedimento disciplinar, 
no caso de ao aluno não vir a ser aplicada qualquer medida disciplinar sancionatória, lhe 
ser aplicada medida não suspensiva da escola, ou na parte em que ultrapassem a medida 
efetivamente aplicada; 

Participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola, relativamente 
às disciplinas ou áreas disciplinares não envolvidas na referida visita. 

As faltas são justificadas pelos Encarregados de Educação, por escrito, com indicação do 
dia, da hora e da atividade em que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos 
justificativos da mesma, na minuta fornecida pela escola. 

O diretor de turma ou o professor titular de turma pode solicitar ao encarregado de 
educação os comprovativos adicionais que entenda necessários à justificação da falta, 
devendo, igualmente, qualquer entidade que para esse efeito for contatada, contribuir 
para o correto apuramento dos fatos. 
 
A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, 
nos restantes casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma. 

 
Nas situações de ausência justificada às atividades escolares, o aluno poderá beneficiar de 
um plano individual de trabalho adequado à recuperação das aprendizagens em falta que 
será proposto pelo professor titular da turma no 1º ciclo e pelo conselho de turma nos 2º e 
3º ciclos e aprovado pelo conselho pedagógico. 
 
O cumprimento do plano individual de trabalho por parte do aluno realiza -se em período 
suplementar ao horário letivo, competindo ao conselho pedagógico definir os termos da 
sua realização e não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário letivo da turma em 
que se encontra inserido. 
 
O plano individual de trabalho será objeto de avaliação, nos termos a definir pelo conselho 
pedagógico da escola. 
 
17.1.2. Faltas Injustificadas 

As faltas são injustificadas quando: 

a) Não tenha sido apresentada justificação; 

b) A justificação tenha sido apresentada fora do prazo; 
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c) A justificação não tenha sido aceite; 

d) A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida 
disciplinar sancionatória. 

A não-aceitação da justificação apresentada deve ser devidamente fundamentada. 
 
As faltas injustificadas são comunicadas aos encarregados de educação, pelo diretor de 
turma ou pelo professor titular de turma, no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio 
mais expedito. 

17.1.3. Excesso Grave de Faltas 

Quando for atingido o número de faltas injustificadas correspondente a duas semanas no 
1º ciclo ou ao dobro de números de tempos letivos semanais, por disciplina, nos outros 
níveis de ensino, os encarregados de educação são convocados à escola, pelo meio mais 
expedito, pelo diretor de turma ou pelo professor titular de turma com o objetivo de os 
alertar para as consequências da violação do limite de faltas injustificadas e procurar 
encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efetivo do dever de 
assiduidade. 
 
 Caso se este procedimento se revele impraticável, por motivos não imputáveis à escola, a 
respetiva comissão de proteção de crianças e jovens deverá ser informada do excesso de 
faltas do aluno, assim como dos procedimentos e diligências até então adotados pela 
escola, procurando em conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade, 
sempre que a gravidade especial da situação o justifique. 

 
As faltas injustificadas relativamente ao Apoio e às Atividades Extracurriculares não podem 
exceder o dobro do número de tempos semanais das mesmas. 
 
 A ultrapassagem do limite de faltas injustificadas ao Apoio e às Atividades Extracurriculares 
implica a imediata exclusão do aluno das atividades em causa. 

 
17.1.4. Efeitos das Faltas 
 
A ultrapassagem dos limites de faltas injustificadas constitui uma violação dos deveres de 
frequência e assiduidade e obriga o aluno faltoso ao cumprimento de medidas de 
recuperação e ou corretivas específicas, podendo ainda conduzir à aplicação de medidas 
disciplinares sancionatórias.  

 
A ultrapassagem do limite de faltas relativamente às atividades de apoio ou 
complementares de inscrição ou de frequência facultativa implica a imediata exclusão do 
aluno das atividades em causa. 

 
Faltas de Material 
 
Quando o aluno não leva o material necessário para o bom funcionamento da aula terá 
falta de material. 
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As faltas de material são registadas na grelha que se encontra na Caderneta do Aluno para 
que o Encarregado de Educação tome conhecimento das mesmas. Estas contarão para a 
avaliação do aluno.  

 
Faltas de Atraso 
 
As faltas de atraso são marcadas pelo professor quando o atraso do aluno exceder os 
primeiros quinze minutos da primeira aula da manhã ou tarde e/ou os cinco minutos das 
aulas, em que o aluno já se encontre no recinto escolar, e contarão como falta de 
presença. São registadas na grelha que se encontra na Caderneta do Aluno para que o 
Encarregado de Educação tome conhecimento das mesmas. 
 
 

Faltas de Trabalho de Casa 
As faltas de trabalho de casa são marcadas na grelha que se encontra na Caderneta do 
Aluno para que o Encarregado de Educação tome conhecimento das mesmas. 
Sendo a avaliação contínua, todas estas faltas poderão influenciar a sua avaliação. 

 
 

17.1.5. Medidas de Recuperação e de Integração 
 

Para os alunos menores de 16 anos a violação dos limites de faltas pode obrigar ao 
cumprimento de atividades de recuperação da aprendizagem, que permitam recuperar 
atrasos na aprendizagem e ou a integração escolar e comunitárias do aluno e pelas quais os 
alunos e os encarregados de educação são responsáveis. 
 
As atividades de recuperação da aprendizagem são propostas pelo professor titular da 
turma ou pelos professores das disciplinas em que foi ultrapassado o limite de faltas e 
aprovadas pelo conselho pedagógico e são aplicadas tendo em conta a situação do aluno. 
 
O cumprimento destas atividades por parte do aluno realiza -se em período suplementar ao 
horário letivo, competindo ao conselho pedagógico definir os termos da sua realização e 
não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário letivo da turma em que se encontra 
inserido. 

 
Estas atividades apenas podem ser aplicadas uma única vez no decurso do ano letivo. 
 
 
17.1.6. Incumprimento ou Ineficácia das Medidas 
 Nos termos previstos pelo Estatuto do Aluno. 

 
 

17.2. Regime Disciplinar (LEI N.º 51/2012) 
 
A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no regulamento interno da escola, de 
forma reiterada ou em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das 
atividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infração 
disciplinar passível da aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória. 
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Participação de Ocorrência 
 
O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de 
comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar deve participá-los imediatamente 
à direção da escola. 
 
O aluno que presencie comportamentos referidos anteriormente deve comunicá-los, 
imediatamente, ao professor titular de turma ou ao diretor de turma, o qual, no caso de os 
considerar graves ou muito graves, os participa direção da escola. 
 
Todas as medidas disciplinares corretivas e sancionatórias prosseguem finalidades pedagógicas, 
preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o cumprimento dos 
deveres do aluno, o respeito pela autoridade dos professores no exercício da sua atividade 
profissional e dos demais funcionários, bem como a segurança de toda a comunidade educativa. 
 
 As medidas corretivas e disciplinares sancionatórias visam ainda garantir o normal 
prosseguimento das atividades da escola, a correção do comportamento perturbador e o 
reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na 
comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e da sua aprendizagem. 
 
 As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado 
e a gravidade da infração praticada, prosseguem igualmente, finalidades punitivas. 
 
 As medidas corretivas e as medidas disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas em 
coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objetivos da sua educação e 
formação, no âmbito do desenvolvimento do plano de trabalho da turma e do projeto 
educativo da escola. 
 
Na determinação da medida disciplinar corretiva ou sancionatória a aplicar, deve ter-se em 
consideração a gravidade do incumprimento do dever, as circunstâncias, atenuantes e 
agravantes apuradas, em que esse incumprimento se verificou, o grau de culpa do aluno, a sua 
maturidade e demais condições pessoais, familiares e sociais. 
 
São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom 
comportamento anterior, o seu aproveitamento escolar e o seu reconhecimento, com o 
arrependimento, da natureza ilícita da sua conduta. 
 
São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio, a 
gravidade do dano provocado a terceiros e a acumulação de infrações disciplinares e a 
reincidência nelas, em especial se no decurso do mesmo ano letivo. 

 
 

17.2.1. Medidas Disciplinares Corretivas  
 
 São medidas corretivas: 

a) A advertência; 
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b) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho 
escolar; 

c) A realização de tarefas e atividades de integração na escola ou na comunidades, 
podendo, para o efeito, ser aumentado o período diário e ou semanal de permanência 
obrigatória, do aluno na escola ou no local onde decorram as tarefas ou atividades; 

d) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 
materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afetos a atividades 
letivas; 

 
A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um comportamento 
perturbador do funcionamento normal das atividades escolares ou das relações entre os 
presentes no local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que deve evitar tal tipo de 
conduta e a responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deveres como aluno. 

 
Na sala de aula, a advertência é da exclusiva competência do professor, cabendo, fora dela, a 
qualquer professor ou membro do pessoal não docente.  
 
A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da 
exclusiva competência do professor respetivo e implica a marcação de falta injustificada ao 
aluno e a permanência do aluno na escola. 
 
A aplicação no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo aluno da medida corretiva de ordem 
de saída de sala de aula pela 3ª vez, por parte do mesmo professor, ou pela 5ª vez, 
independentemente do professor que a aplicou, implica a análise da situação em conselho de 
turma, tendo em vista a identificação das causas e a pertinência da proposta de aplicação de 
outras medidas disciplinares corretivas ou sancionatórias. 
 
A decisão de realização de tarefas e atividades de integração escolar, é da competência da 
direção da escola, procedendo sempre à audição do diretor de turma ou do professor titular de 
turma. 
 
A realização de tarefas e atividades de integração na escola ou na comunidade realiza-se em 
período suplementar ao horário letivo, no espaço escolar ou fora dele, neste caso com o 
acompanhamento dos pais ou encarregados de educação. 
 
O cumprimento das medidas corretivas realiza-se sempre sob supervisão da escola e não isenta 
o aluno da obrigação de cumprir o horário letivo da turma em que se encontra inserido ou de 
permanecer na escola durante o mesmo. 
 
A aplicação de qualquer uma destas medidas é comunicada aos encarregados de educação. 

 
17.2.2. Medidas Disciplinares Sancionatórias 
 
As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao 
comportamento do aluno, devendo a ocorrência dos factos suscetíveis de a configurar ser 
participada de imediato, pelo professor ou funcionário que a presenciou, ou dela teve 
conhecimento, ao respetivo diretor de turma, para efeitos da posterior comunicação à direção. 
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 São medidas disciplinares sancionatórias: 
a) A repreensão registada; 
b) A suspensão até 3 dias úteis; 
c) A suspensão da entre 4 e 12 dias úteis; 
d) A transferência de escola; 
e) A expulsão da escola; 
f) A não-aceitação de matrícula para o ano letivo seguinte. 

 
A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando a infração for 
praticada na sala de aula, é da competência do professor respetivo, competindo à Direção da 
escola, averbando-se no respetivo processo individual do aluno a identificação do autor do ato 
decisório, a data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação, de facto e de direito, de tal 
decisão. 
 
A suspensão até 3 dias úteis, enquanto medida dissuasora, é aplicada, com a devida 
fundamentação dos factos que a suportam, pela Direção da escola, após e exercício dos direitos 
de audiência e defesa do visado. 
 
Compete à direção da escola, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, fixar os 
termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no 
parágrafo anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de atividades pedagógicas a 
realizar, com corresponsabilização daqueles e podendo igualmente, se assim o entender, 
estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou 
privadas. 
 
Compete à Direção da escola a decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de 
suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis, após a realização do procedimento disciplinar, 
podendo previamente ouvir o conselho de turma, para o qual deve ser convocado o professor 
tutor, quando exista e não seja professor da turma. 
 
O não cumprimento do plano de atividades pedagógicas a que se refere o parágrafo anterior 
pode dar lugar à instauração de novo procedimento disciplinar, considerando-se a recusa 
circunstância agravante. 
 
A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicável a aluno de 
idade igual ou superior a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, desde que 
esteja assegurada a frequência de outro estabelecimento de ensino situado na mesma 
localidade ou na localidade mais próxima servida de transporte público ou escolar. 
 
Complementarmente às medidas disciplinares previstas compete à direção decidir sobre a 
reparação dos danos provocados pelo aluno no património escolar. 

 
Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, por cada infração apenas pode ser aplicada 
uma medida disciplinar sancionatória. 

 
17.2.3.Procedimento Disciplinar 

 
A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos suscetíveis 
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de configurar a aplicação das medidas de suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis, bem 
como a transferência de escola, é da direção. 
 
 No prazo de dois dias úteis após o conhecimento da situação, a direção emite o despacho 
instaurador e de nomeação do instrutor, devendo este ser um professor da escola, notifica os 
pais ou encarregados de educação do aluno, pelo meio mais expedito, designadamente 
eletrónico, telefónico ou por via postal simples para a morada constante no seu processo.  
 
A direção deve notificar o instrutor da sua nomeação no mesmo dia em que profere o 
despacho de instauração do procedimento disciplinar. 
 
A instrução do procedimento disciplinar é efetuada no prazo máximo de seis dias úteis, 
contados da data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o procedimento 
disciplinar, sendo obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas 
necessárias, a audiência oral dos interessados, em particular do aluno e do respetivo 
encarregado de educação. 
 
Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência oral, não 
constituindo a falta de comparência motivo do seu adiamento, podendo esta, no caso de 
apresentação de justificação da falta até ao momento fixado para a audiência, ser adiada. 
 
No caso de o respetivo encarregado de educação não comparecer, o aluno pode ser ouvido na 
presença de um docente por si livremente escolhido e do diretor de turma ou do professor-
tutor do aluno, quando exista, ou, no impedimento destes, de outro professor da turma 
designado pelo diretor. 
 
Da audiência é lavrada ata de que consta o extrato das alegações feitas pelos interessados. 
 
Finda a instrução, o instrutor elabora e remete á direção, no prazo de três dias úteis, relatório 
final do qual constam obrigatoriamente: 

a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao 
tempo, modo e lugar; 

b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respetivas normas legais ou 
regulamentares; 

c) Os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou 
agravantes, nos termos previstos; 

d) A proposta de medida disciplinar sancionatória aplicável ou de arquivamento do 
procedimento. 

 
No caso da medida disciplinar sancionatória ser a transferência de escola, a mesma é 
comunicada para decisão do diretor regional de educação, no prazo de um dia útil. 
 
A instrução do procedimento disciplinar pode ser substituída pelo reconhecimento individual, 
consciente e livre dos factos, por parte do aluno maior de 12 anos e a seu pedido, em audiência 
a promover pelo instrutor, nos dois dias úteis subsequentes à sua nomeação, mas nunca antes 
decorridas vinte e quatro horas sobre o momento previsível da prática dos factos imputados ao 
aluno. 
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Nesta audiência estão presentes, além do instrutor, o aluno, o encarregado de educação do 
aluno menor de idade e, ainda: 

a) O diretor de turma ou o professor-tutor do aluno, quando exista, ou, em caso de 
impedimento e em sua substituição, um professor da turma designado pelo diretor; 

b) Um professor da escola livremente escolhido pelo aluno. 
A não comparência do encarregado de educação, quando devidamente convocado, não obsta à 
realização da audiência. 

 
Os participantes têm como missão exclusiva assegurar e testemunhar, através da assinatura do 
auto a que se referem os números seguintes, a total consciência do aluno quanto aos factos 
que lhe são imputados e às suas consequências, bem como a sua total liberdade no momento 
da respetiva declaração de reconhecimento. 
 
Na audiência é elaborado auto, no qual constam, entre outros os seguintes elementos: 

a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao 
tempo, modo e lugar; 

b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respetivas normas legais ou 
regulamentares. 

c) Este auto, previamente a qualquer assinatura, é lido em voz alta e explicado ao aluno 
pelo instrutor, com a informação clara e expressa de que não está obrigado a assiná-lo. 

 
O facto ou factos imputados ao aluno só são considerados validamente reconhecidos com a 
assinatura do auto, por parte de todos os presentes, sendo que, querendo assinar, o aluno o faz 
antes de qualquer outro elemento presente. 
 
O reconhecimento dos factos por parte do aluno é considerado circunstância atenuante, 
encerrando a fase da instrução e seguindo-se-lhe os procedimentos previstos. 
 
Suspensão Preventiva do Aluno 
 
No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o 
instaurou, ou no decurso da sua instauração por proposta do instrutor a direção pode decidir a 
suspensão preventiva do aluno, mediante despacho fundamentado, sempre que: 

a) A sua presença na escola se revelar gravemente perturbadora do normal 
funcionamento das atividades escolares; 

b) Tal seja necessário e adequado à garantia da paz pública e da tranquilidade na escola; 
c) A sua presença na escola prejudique a instrução do procedimento disciplinar. 

 
 A suspensão preventiva tem a duração que a direção considerar adequada na situação em 
concreto, sem prejuízo de, por razões devidamente fundamentadas, poder ser prorrogada até à 
data da decisão do procedimento disciplinar, não podendo, em qualquer caso, exceder 10 dias 
úteis. 
 
Os efeitos decorrentes da ausência do aluno no decurso do período de suspensão preventiva, 
no que respeita à avaliação da aprendizagem, são determinados em função da decisão que vier 
a ser proferida no procedimento disciplinar. 
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Os dias de suspensão preventiva cumpridos pelo aluno são descontados no cumprimento da 
medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis. 
 
O encarregado de educação é imediatamente informado da suspensão preventiva aplicada ao 
seu educando e, sempre que a avaliação que fizer das circunstâncias o aconselhe, a direção 
deve participar a ocorrência à respetiva comissão de proteção de crianças e jovens. 
 
Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de ausência da 
escola, o plano de atividades pedagógicas.   
 
Decisão Final do Procedimento Disciplinar 
 
A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, é proferida no prazo 
máximo de dois dias úteis, a contar do momento em que a entidade competente para o decidir 
receba o relatório do instrutor. 
 
A decisão final do procedimento disciplinar fixa o momento a partir do qual se inicia a execução 
da medida disciplinar sancionatória, sem prejuízo da possibilidade de suspensão da execução 
da medida. 
 
A decisão final do procedimento disciplinar é notificada pessoalmente aos pais ou respetivo 
encarregado de educação, nos dois dias úteis seguintes. Se tal não for possível, será feita 
mediante carta registada com aviso de receção, considerando – se, neste caso, a notificação 
efetuada na data da assinatura do aviso de receção. 

 
Execução das medidas Corretivas ou Disciplinares Sancionatórias 
 
Compete ao diretor de turma ou ao professor titular de turma o acompanhamento do aluno na 
execução da medida corretiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele 
articular a sua atuação com os pais e encarregados de educação e com os professores da 
turma, em função das necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a 
coresponsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida. 
 
A competência referida é especialmente relevante quando da execução da medida corretiva 
de atividades de integração na escola ou no m omento do regresso à escola do aluno a quem 
foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola. 
 
Este acompanhamento aplica-se também aquando da integração do aluno na nova escola para 
que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória. 

 
Recursos e salvaguarda da convivência escolar 
 
Da decisão final de aplicação da medida disciplinar cabe recurso, a interpor no prazo de cinco 
dias úteis, apresentado nos serviços administrativos da escola. 
 
O recurso tem efeito meramente devolutivo, exceto quando interposto de decisão de 
aplicação das medidas disciplinares sancionatórias de suspensão da escola e de transferência 
de escola. 
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Responsabilidade dos membros da comunidade educativa 
 
A autonomia das escolas pressupõe a responsabilidade de todos os membros da comunidade 
educativa pela salvaguarda efetiva do direito à educação e à igualdade de oportunidades no 
acesso à escola, bem como a promoção de medidas que visem o empenho e o sucesso 
escolares, a prossecução integral dos objetivos dos referidos projetos educativos, incluindo os 
de integração sociocultural, e o desenvolvimento de uma cultura de cidadania capaz de 
fomentar os valores da pessoa humana, da democracia e o exercício responsável da liberdade 
individual e do cumprimento dos direitos e deveres que lhe estão associados. 
 
A escola é o espaço coletivo de salvaguarda efetiva do direito à educação, devendo o seu 
funcionamento garantir plenamente aquele direito. 
 
A comunidade educativa íntegra, sem prejuízo dos contributos de outras entidades, os alunos, 
os pais ou encarregados de educação, os professores, o pessoal não docente das escolas, as 
autarquias locais e os serviços de administração central e regional com intervenção nas áreas 
da educação, nos termos das respetivas responsabilidades e competências. 
 
Responsabilidade dos alunos 
 
Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade3 e capacidade de 
discernimento, pelo exercício dos direitos e pelo cumprimento dos deveres que lhe são 
outorgados pelo Estatuto do Aluno, pelo Regulamento Interno e pela demais legislação 
aplicável. 
 
A responsabilidade disciplinar dos alunos implica respeito integral pelo Estatuto do Aluno, pelo 
Regulamento Interno, pelo património da escola, pelos demais alunos, funcionários e, em 
especial, professores. 
 
Nenhum aluno pode prejudicar o direito à educação dos demais. 
 
Papel especial dos professores 
 
Os professores, enquanto principais responsáveis pela condução do processo de ensino, 
devem promover medidas de caráter pedagógico que estimulem o harmonioso 
desenvolvimento da educação, em ambiente de ordem e disciplina nas atividades na sala de 
aula e na escola. 
 
O diretor de turma ou o professor titular de turma, enquanto coordenador do plano de 
trabalho da turma, é o principal responsável pela adoção de medidas tendentes à melhoria das 
condições de aprendizagem e à promoção de um bom ambiente educativo, competindo-lhe 
articular a intervenção dos professores da turma e dos pais ou encarregados de educação e 
colaborar com estes no sentido de prevenir e resolver problemas comportamentais ou de 
aprendizagem. 
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Autoridade do professor 
 
A lei protege a autoridade dos professores nos domínios pedagógico, organizacional, 
disciplinar e de formação cívica.  
 
A autoridade do professor exerce-se dentro e fora da sala de aula, no âmbito das instalações 
escolares ou fora dela, no exercício das suas funções. 
 
 
Considera-se suficientemente fundamentadas, para todos os efeitos legais, as propostas ou as 
decisões dos professores relativas à avaliação dos alunos quando oralmente apresentadas e 
justificadas perante o conselho de turma e sumariamente registadas na ata, as quais se 
consideram ratificadas pelo referido conselho com a respetiva aprovação, exceto se o 
contrário daquela expressamente constar. 
 
Os professores gozam de especial proteção da lei penal relativamente aos crimes cometidos 
contra a sua pessoa ou o seu património, no exercício das suas funções ou por causa delas, 
sendo a pena aplicável ao crime respetivo agravada em um terço nos seus limites mínimo e 
máximo. 
 
Responsabilidade dos pais ou encarregados de educação 
 
Aos pais ou encarregados de educação incumbe uma especial responsabilidade, inerente ao 
seu poder-dever de dirigirem a educação dos seus filhos e educandos no interesse destes e de 
promoverem ativamente o desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos mesmos. 
 
Deveres 

a) Acompanhar ativamente a vida escolar do seu educando; 
b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 
c) Diligenciar para que o seu educando beneficie efetivamente dos seus direitos e 

cumpra rigorosamente os deveres que lhe incumbem, procedendo com correção no 
seu comportamento e empenho; no processo de ensino; 

d) Contribuir para a criação e execução do projeto educativo e do regulamento interno 
da escola e participar na vida da escola; 

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial 
quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e aprendizagem 
dos seus educandos; 

f) Reconhecer e respeitar a autoridade dos professores no exercício da sua profissão e 
incutir nos seus filhos ou educandos o dever de respeito para com os professores, o 
pessoal não docente e os colegas da escola, contribuindo para a prevenção da 
disciplina e harmonia da comunidade educativa; 

g) Contribuir para o correto apuramento dos factos em procedimento de índole 
disciplinar instaurado ao seu educando participando nos atos e procedimentos para os 
quais foi notificado e, sendo aplicada a este medida corretiva ou medida disciplinar 
sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os objetivos de reforço da sua 
formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua 
capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade 
educativa e do seu sentido de responsabilidade; 



           EXTERNATO NOSSA SENHORA DA PENHA DE FRANÇA 
              COOPESCOLA – Cooperativa de Ensino da Penha de França 

 
 

Regulamento Interno   
 

51 

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de todos 
os que participam na vida da escola; 

i) Integrar ativamente a comunidade educativa no desempenho das demais 
responsabilidades desta, em especial informando-a e informando-se sobre todas as 
matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

j) Comparecer na escola sempre que tal se revele necessário e quando para tal for 
solicitado; 

k) Conhecer o estatuto do aluno, bem como regulamento interno da escola e subscrever 
a declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu 
cumprimento integral. 

l) Indemnizar a escola relativamente a danos patrimoniais causados pelo seu educando; 
m) Manter constantemente atualizados os seus contactos telefónicos, endereço postal e 

eletrónico, bem como os do seu educando, quando diferentes, informando a escola 
em caso de alteração. 

 
Os pais ou encarregados de educação são responsáveis pelos deveres dos seus filhos e 
educandos, em especial quanto há a assiduidade, pontualidade e disciplina. 
 
Incumprimento dos deveres por parte dos pais ou encarregados de educação 
 
O incumprimento pelos pais ou encarregados de educação, relativamente aos seus filhos ou 
educandos menores ou não emancipados, dos deveres previstos, de forma consistente e 
reiterada, implica a respetiva responsabilização nos termos da lei e do Estatuto do Aluno. 
 
Constitui incumprimento especialmente censurável dos deveres dos pais ou encarregados de 
educação: 

a) O incumprimento dos deveres de matrícula, frequência, assiduidade e 
pontualidade pelos filhos e ou educandos, bem como a ausência de justificação 
para tal incumprimento, nos termos referidos anteriormente; 

b) A não comparência na escola sempre que os seus filhos e ou educandos atinjam 
metade do limite de faltas injustificadas, ou a sua não comparência ou não 
pronúncia, nos casos em que a sua audição é obrigatória, no âmbito de 
procedimento disciplinar instaurado ao seu filho ou educando; 

c) A não realização, pelos seus filhos e ou educandos, das medidas de recuperação 
definidas pela escola nos termos Estatuto do Aluno, das atividades de integração 
na escola e na comunidade decorrentes da aplicação de medidas disciplinares 
corretivas e ou sancionatórias, bem como a não comparência destes em consultas 
ou terapias prescritas por técnicos especializados. 

 
O incumprimento reiterado, por parte dos pais ou encarregados de educação, dos deveres a 
que se refere anteriormente, determina a obrigação, por parte da escola, de comunicação do 
facto à competente comissão de proteção de crianças e jovens ou ao Ministério Público, nos 
termos previstos no Estatuto do aluno. 
 
Tratando-se de família beneficiária de apoios sociofamiliares concedidos pelo Estado, o facto 
é também comunicado aos serviços competentes, para efeito de reavaliação, nos termos da 
legislação aplicável, dos apoios sociais que se relacionem com a frequência escolar dos seus 
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educandos e não incluídos no âmbito da ação social escolar ou do transporte escolar 
recebidos pela família. 
 
O incumprimento por parte dos pais ou encarregados de educação do disposto na parte final 
da alínea b) presume a sua concordância com as medidas aplicadas ao seu filho ou educando, 
exceto se provar não ter sido cumprido, por parte da escola, qualquer dos procedimentos 
obrigatórios previstos no Estatuto do Aluno. 
 
 
Contraordenações 
 
A manutenção da situação de incumprimento consciente e reiterado por parte dos pais ou 
encarregado de educação de alunos menores de idade dos deveres referidos, aliado à recusa, 
à não comparência ou à ineficácia das ações de capacitação parental determinadas e 
oferecidas nos termos do Estatuto do Aluno, constitui contraordenação. 
 
As contraordenações são punidas com coima de valor igual ao valor máximo estabelecido 
para os alunos do escalão B do ano ou ciclo de escolaridade frequentado pelo educando em 
causa, na regulamentação que define os apoios no âmbito da ação social escolar para 
aquisição de manuais escolares. 
 
Quando a sanção resulte do incumprimento por parte dos pais ou encarregados de educação 
dos seus deveres relativamente a mais do que um educando, são levantados tantos autos 
quanto o número de educandos em causa. 
 
O valor global das coimas não pode ultrapassar, na escola e no mesmo ano escolar, o valor 
máximo mais elevado estabelecido para um aluno do escalão B do 3.º ciclo do ensino básico, 
na regulamentação que define os apoios no âmbito da ação social escolar para a aquisição de 
manuais escolares. 
 
 A negligência é punível. 
 
Compete ao diretor -geral da administração escolar, por proposta da direção da escola ou 
grupamento, a elaboração dos autos de notícia, a instrução dos respetivos processos de 
contraordenação, sem prejuízo da colaboração dos serviços inspetivos em matéria de 
educação, e a aplicação das coimas. 
 
O produto das coimas aplicadas constitui receita própria da escola. 
 
O incumprimento, por causa imputável ao encarregado de educação ou ao seu educando, do 
pagamento das coimas referidas quando exigido, pode determinar, por decisão da direção da 
escola ou agrupamento, a aplicação de coima de valor igual ao dobro do valor previsto nos 2º, 
3º e 4º parágrafos, consoante os casos. 
 
A duração máxima da sanção alternativa prevista é de um ano escolar. 
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Papel do pessoal não docente das escolas 
 
O pessoal não docente das escolas deve colaborar no acompanhamento e integração dos 
alunos na comunidade educativa, incentivando o respeito pelas regras de convivência, 
promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em articulação com os docentes, 
os pais ou encarregados de educação, para prevenir e resolver problemas comportamentais. 
 
O pessoal não docente das escolas deve realizar formação em gestão comportamental, se tal 
for considerado útil para a melhoria do ambiente escolar. 

 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. Omissões 
 
Toda e qualquer situação omissa neste documento reger-se-á pela Lei, ou nas situações por 
esta não regulada, pelos órgãos competentes desta instituição. 
 
 
18.2. Revisões 
 
O Regulamento Interno será, sempre que necessário, revisto no início de cada ano letivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


